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EXECUTIVO. 27 

qualq.uer ·pessoa, que zelar possa a embarcação, e fa
zel-a chegar ao seu destino; e sendo necessario ou 
vantajoso vendei-a, e remetter-nos por nossa cont.a e
risco ó seu liquido produ e to :e nqs o bris-a mos a .estar 
pelas conta.s, que nos forem dada~, sendo legaes;clar~s 
juradas, e assignadas pelo .executor, qualquer que eUe 
fôr de:-tas operações, ou as contas nos venham remetti
das em ~ireitura ao esc ri ptorio da associação, ou sejam 
rernettidas ao socfo seguradó~ o qual nesse ca.so .deverá 
apresentatos or)ginaes, jurando· serem o~ mesmos que 
recelJeu; em caso àe perda se eómparará o resto salvo 
com o valor provado, para ser indemnizada a falta, que 
prómptamente p_agareml)s. 

Art. 37. Em todos os barcos seguros nesta associação • 
se mandará pregar na prôa, em lugcrr distincto,..uma 
chapa de cobre com o·emblema de•uma esphera,.que ser.ão 
as armas da associação- branco em campo azul-e serão 
.premiadas corrcspondeutemen te todas as p~ssoes que 
auxiliarem, e salvarepl riscos da associação dos seguros 

• brazil eiros. • . 
Art. 38. Logo 'fUe estiverem preenchidos todo.s os que

sitos dos sobreditos estatutos, o Administrador fará 
scien te a todos cs socios, e ·.ao publico. peli gaze ti, de . 
que as suas apolices se ac.ham promptas na c:isa da admi
·nütração; e que a associação começa a correr os riscos 
da ~ata e1i1 que estas pr~rneiras apolices forem assigna_das. 

Secretaria de Estado dos N,.egocios do Imperio ·em 29 
de Abril de 1828.- Theodoro José Biancardi. · • 

. CARTA IMPERIAL- DE 30 DE ABRIL DE !828. 

Approva os estatutos da Casa Pia e Collegio de·s. Joaquim dos 
.Meninos Orpllãos da cidade da Bahia. 

José Egídio Gordilho ·de Barbuda, Pres-idente da Pro
víncia da Bahia. Eu o Imperador Constitucional e 
Defensor Perpetuo do B_razit, vos Envio muit9 saudar~ 
Tomando em cõn~ider.ação o que Me representaram o 
Proved.or e· mais· Mesarios, Administradores da Casa 
Pia e ·collrgio de S. JoaqÜin~ dos Meninos Orphãos d:i 
eidade da Bahia.; ·e Tendo ouvido o Visconde de Cairú, 
Inspector dos estab-elecimento~ litterarios e scienti-ficos . . 

• 



~. ··-. ~.---, -----.---~---·-.w.,.... _...-:-"'._..,.--. ~---,- ... 

28 ACTOS DO PODER 

do Brazil, Sllbre os esta tu tos OJ'g":Hi izados para 'o ffiPSffi o 
collt•gio: Ht•i por hem <1ppro'vai.;.os, para que tenham 
fi Slla clevida ·execueào'. · · • 
. o que me JJilreée'u. pH tiei par-vo~. P:Jf;.j qlle assim .o 
tenilai~entP-n.dHJo~ e faç:Jis observar. Esn·ipta.no Palacio 
dO' R~o de J,tneiro ·em 30 Je Abril Je 182~J 7. o da lude
pendencia -~~o Im per i o. 

BIPEHADOR . • 
Pedro ·de Araujo Lima. 

Para José Egídio G')l'tlilho de Bubu .la . 

.. 
Estatutos da Casa tJin e Colleg-io de s.·Jonquhn 

dos .l\'leninos Orphãos da cidadeda Bahia. 

t~Tnonuq:Ão: 

Se. a edue~ção da mocidade em geral tem pn·ecido 
sempr·e Ulll ohjPcto ·importunle c digno da altt·nção de 
lo!lc.S (18. sõrw·ranos, lllll i to m<o~ is ·importante ~e Je\'e 
julgar· a educaç:io daqul'll:t parte da mocida-de, que, 
pr·ivada de St~us pro~eilitores, correm·imminente r•seo 
qo pt,rPcer, ou definhai' á mingua, a~~i111 como de con
tr·auir ha!Jilos vieiosos·po1· falt.1 ue conselho e asshtt·ncia 

. p:tt·rnl nos primeiros pas:o;os da carn'ir~ da viJa, 
tornando-si.! muitas v.ezes inutil ·a si, ou perigosa á 
s'Ociedadc . 
. A's p1:ovidcneias datlas pchs ordenações, e mais ll'is . 

a favor dos orphãos, são sem du vitll ch~·ias de sa hcdoria,. 
c contêfn as maximas Il'l:li..- ·auetJttadas que até cnlão 
pô·le ~ubm in is 1 r ar a expel'i~·n"eLt do~ tempos; mas st•ndo 
d.Jfficulloso achar sempre tutores zelos.,s, que procurem 
promover convenientt~menLe ·a eilucilç:io dos orph5os 
que têm um p·tLI'irnonio, muito mais dificultoso st~lá 
.achar• tutor~s com· esbs q:wlidades para o.-. orphãos 
in 'igent~~s, e absolutame'ntd de·sa m parados; pelo que, 
não pa1len,lo elles tir·ar das sobreditas providencias a 
cargo· d.ls respectivos Juizes todo o ben-efieio de que 
pr·t~dsam, reclamam um auxilio mai~ pr~mpto, e mais 
efii.~az, como foi já de alguma sorte reconhecido pelas 
lnstrucçiJes que aco!llpanharam o Hetreto de .!6 de 
l\larço de 1812, e pelo Alv:Jrá de 2~ de Oulubro de 
!tH~, no qual se mandoa. a bem dos orphãos desa.m-

• 
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pararlm do H.cino de Portugal inst<Jurar a Casa P.ia do 
c;,sl.ello. 

O Collegio dns Orphâos da cidade d,t B1hia, monu
mento da c<lrid~de de séú primeiro in:-títuiclor, o ir
m5Õ ·JoaíJuim Francisro do Livramento, e do zelo illu
mi nado de st·u rf'formador, q Marq tlez de S: João da 
Palma, Govt·rrwdor que foi daquella provilll·ia, e sob· 
cujos auspicills se n~dig·iram (1).os prl's,~utes f'St~;tu
tns, assim como da. p:('nerosid:11Je c t'flicada de' muitos 
be.mfeitort•s, que. tão cnd·gicament0 tr;ll)alllam pela 
prospPridade daquelle e.;ta ht>lerimento, .offerect·ndo aos 
orphãos de~amparad1Ts daqudla r-idade e p·•vos o çon
fort.o -de uma cxisLt'ncia colllmod:l, e ben'elicio de libe
ral educação, n5o ~ó afiança ao lmpei·io uma bem f.:n~
dada espcl'<inç_a da cnnsHvaçãp e melh'()ramento dl'ssa 
porção de sua n:1tural povna\ãO, mas até poderá com 
o a11lbr do tPmpo conslituir-st~ um grande liceu e 
casa de rt•g11lar NlltC<lÇ;io para ns· filhos dO's habitautes. 
mais nhastados da p.-,.vinda. O cxitl) df'penderã da 
1Joa ndndnb-traç;io, e da óbser·vancia extcla tJ.ps. pre-
scnt,·s cslalult>s. • . 

O Ex:cclso c Benefirentis-:imo Imperador, e Fun
dador do Imp Tio do Brazil, o Senhor O. Pe_dP\> I, é. ·o 
Prutector da C 1Sa Pia e Colleg-io de S.· JoJ.'tuim dos 
Meninos Orpllàos d~ cidade da Bahia . 

TITuLO I. 

Das 'AUtoridades ·.encar·re~:ula~ · dn dlrecção e 
governo do collegio .. 

CAPITULO I. 

DAS .\TTRIBUIÇÕES DA. PR l:MEIRA A·UTOHIDADE, 

~ 1. 0 Ao Presidente da ·Província, c seus sucefT~sores· 
com eMa dPllOdlilliiÇão, ou coin qualquer outra que 
JJOssa vir a tLT f.OIJJO Delegado ele Sl,ia 1\lagestade lmpc-

( t) Estes c~Lllu los "foram aprrS·'ntados Í10 '{)nJio de 1821; e 
n:J.o l"oram enttio approvados, por conterem disposi~ões relati
vas a privilegias e graças não julgados admissivei:;1 sendo depois 
modificados nos termos em _que se acham. • 
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. . 
rial, que fica sendo Prcrteclo-r do collegio, pertence fazer 
guardar religiosamente este& estatutos, pt·ovidcnciando 
prolnpta e prudentemente a. tudo quanto pela Mesa do 
collegio lhe fôr requerido. • · . 

§ 2.·o Ao Presidente da Província, na mesma· qua
lidade, pertence .. fazer effectiva a eleição dâs futuras 
1\lcsas, nãq concedendo dispe~sa a nenhum eleito, salvo 
o caso ge justo impedimento bem vr,rilicaclo; e recon
duzir as Mesas, quando ·uma utilidade reconhecida. assim 
o exija. . 

§ 3. o Será louvavel ao Presidente da Província por
tanLo,- nes!a. qualidade de Del,~gado do Protector do 
collegio, ·visital-o.sempre que fôr pos-sível, para a·nimar 
os- empregados e collegiaes, a fim .ãe melhor se promo
yer a sua pro~perid.ade, ·e tambem q.uandó a Mesa en-
te~der necessaria a sua presidencia. · 

CA_PITULO li. 
• 

-· 
• DA MESA • 

~ :1. o A. administração dos bens~ e governo dos em
. pregado-s, e mais meinbros do r:ollegio pertence a uma 
corporação com' o titulo de Mesa do coltegio, conforme • 
as regras esl~ibelecidas nestes estatutos .. · 

-~ ~-o C:Jda 1\fesa exercerá as su·as funcÇões por espaço 
de tres annos ;· será .com posta de 13. pessoas ou vogaes, 
a saber, de· um Presidente com u titulo de Pro'\tedor do. 

·collegio, de um•Escrivão, de um Theso·ureiro, de um 
Procur··ador, e nove consuHore's; devend-o todos os luga
res "d-a .Mesa recahir em. pessúasmuito dign~s~ e principal
mente recommendaveis pela corcocção .ele ~eu~ costu-

. mos, e zelosa·ca~i:dade; em falta do Proveuor o Escrivão 
fará as suas vezr!;, e presid-irá á Mesa. Como a experien
cia tem mostrado em ou ircrs.corporações semelhan t~s 

·que, os que promovem melhor os interesses._da casa pe~os 
conhecimentos vraticos que adquirir:am, são os Escri
vães e Tllesoureiro~, estes inesarios, depois de ·acabarem 
o seu tempo, assistir~o ás sessões da n·ova Mesa pores
paço de dous mezes, ou pelo qqe fôr necessario para a 
instruirem. dos negocias e manejó qvs de.pendencias da 
casa, sem que ·tenham voto nas deliberações. 

§ 3. o Qualquer que tenha· sido até agora a fórma da 
e~eiçãoda~~esa adi~inistrativa, proceder-~e-ha (!~aqui em 
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cl_iante da man(;)ira _seguinte : A l\iesa extstente, oito 
dias mais ou menos antes de terminar o triennio, con
vocará s.essão cxtraordínaria~ composta de todos os vo..: 
gaes, para o nm de· se fazer a eleição da Mesa futurã. 
Cad-a vogal, pela mesma orde·m em que costuina votar, 
lançará em uma i1rna. o nome da pessoa que em sua 
consciencia julgar mais idonea para Proveuor. O Pro
vedor act_uãl, .em presehç~ da .Mesa a.brirá a urna, e . 
contando os votos para venficar ·a certeza do seu nume
ro, com voz clara irá lendo os nomes um por. um, e o 

·Escrivão os irá lançando em uma lista -exactamente 
pela ordem, em que· for~l]l sahindo da u.tna, até se 
pr~cncherem todos os i3 votos. Passará depois ttsta 
lista da mão do Escrivão para a do Thesoureiro, e 
p-assarão os bilh{!'tes dos votos da mão uo. Provedor para 
·a do Procurador, atim de que estes cop.tiram os bilh~tes 
com a lista feita, e àchando=os certos, será eleito o que 
tiver mais votos. Acontecendo haverempate -nos ele
gend.os, serão decididos por escrutínio. O methodo 
acima declarado será igual~ente praticado para a 
eleição.de·todos os mais v·ogaes da Mesa. A nomeação 
.assim feita será irrevogavel, e dei la se layrará o compe
tente term.o, -que tod8s os· eleitos assignarão: aconte-

. cendo poréijl. fallecer, ou ter impedimento de ausencia; 
ou moles tia continuada algum dos eleitos, eleger-se-.)la 
.outr·o em luga'r desse, ticam:lo entendido que. esta 
provide:acia a respeito dos impedidos· é emquant(} durar 
o impedimento de que se trata. . · 

§ 4. 0 A Mesa tomará posse no dcnningo ultimo d-e 
Agosto depois da festividade de S. Joaquim, padrt>.eiro 
do collegio; ~ssis.Lirá primeirameitte ao santo sacrifi.cJo 
da .missa, que se deverá celebr~r na capella respectiva, 
sendo dita pelo Padre .Eleitor, e na sua falta pelo Padre 
Vice-Rei ror; e invocan~o devotamente o au~ilio diviJw, 
p~1ra bem desempenhar a obra pia de 1')ue se vai encar
regar, passará a occupar os seus.assentos na sala- desti
nada para.as sessões. O Provedor terá assénto no alto 
da.mesa em caqeira distipcta ~á sua direita se assentará .• 
o Escrivão, á esq'!erda o Thetsoureiro, imniediato ao 
Escrivão o Procut·àdor, e·d'alli. os maís consultores, 

. repartidos por um . e outro lado i.J)distinctamente sem 
· precedencia alguma, achando-se assim a .Mesa reunida, 

na primeira sessão çlarão todos os vogaes, prin-cipiando 
-p~\.0 Provedor, juramento de bem e fielmente cumprirem 
o~ presentes estatutos, c administrarem a causa dos or
phãos com toda a intelligencia e zelo de que.forelil 

· capazes, pondo a mão direita s~brc o livro dos Santos 

·. 
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Evangelhos,: fJUe dcvHá estar sobre o bofete, e depois 
diSSO Se começará a tratar· dos IIP.g'OCÍOS da adminis
fr;JÇ:"io. Cada um dos mcri1bros da l\h•st exercerá por um 
nicz a mordomia do coll'·1.do~ faz,·rÍdQ co.mo rrpr cscn
t:ntn e del('g:1do da l\le.-a todos os fornecimentos ncees
~;lrio~, freqt~t•nt:rnclo o (:ollegio todos os dias por ~i. ou 
1101' lWSSOa de StLI Ílltf1 Ífa eonlianç:J, C CunCOI'I't~TidO COIU 
o HPIIOJ' p·1ra a.conscrvaçãn dit crdem e boa economia 
en·l t(ldas as rcp 1I'tiçõe~ c offit~i nas do mesmo collt"gio, 
á imit.ac:io da S;ltJta Ca;;a da .Misericordia. 

~ ;). o.' A' M,•;;a incumbe nàü só OlllCnder na direcção e 
augrnento d.os .fundos do t.:Qllegio, arTecadação de ~uas 
rendas, e to.los os outro.s Lle11s, que p1JI' {}Ualquer \'Ía 
lhe p:~rtençam; fiscalrsar e ;1ppnfvar as eont.J.s tJos Thc · 
sr•ur e i r os, 1\f,rJ(Imos c. Procuradores, ·nomc;tr c dil r os 
til qlos da uomeação por suas p"rtarias ao:r cmpreg;!dos 
do ~ullc~gio; orden:rr o pag:unento" d~ts folh;ts Jos ditos 
em pregados~ c q!Jacsqtlül' oul I':JS de~pezas necc~s 1 ri"s : 
m:1s tamlte:n fazer a cl"iç:io ela futura Mrsrt; ddilJerar 
sol11·e a admi~~ão dos or'ph;1os, e pnrdonL-tas; :recitar· a 
demissão dos cmprcgadi1S~ oil 1letermin:~r a su:-~.expul
sà(J, e dos mesmos coll,•gi :es em caso ele incorriQ;"iltili-· 
dade; e deeidir finalm,·nte ~oh.r-c ~ua!qncr objeclo reJa-
·tivn á consçrvação; eê·onoa'lia, e pros~wridarl<,: da C<~S' pia· 
e colle)ÚO, nos termos dt;S preseut1·s es!;JIUtos. A Mesa, 
q111~ :-~eab 1r, dará as suas cont·ts á que ~he succPde1· de'n tro. 
do impreterivd prazo de :30 dias; e a sua ap13rovação 
é privativa da l\lt>,sa, sem Lllle a!p:ullfa das autorià;Jdes 
.d·a cidade arrogue a si este direi to ; ·podendo a mesma 
~lt)S;.i'BOIIlC:If' J'ert trc ns pPS.·W;tS ·P~ obas e i 11 tPII igf'nt S ·,Ja· 
·cidade rcvisnres ás~ontas; e quandq se ·c,~nl'teça falta 
ou alcance, ~ Mesa recorrl'rú ás justiças ordinarias da 
cidade, s-prrante ellas.'propm'á as acções que I !te corn
pctirt'Jll. · Estando .conformes e appn)vaLlas ·as contls 
pela Mesa, esta ftS m 1nrlará publiear quanto antrs p<'la 
im prcns:1, afim de che~a rem ao conlH·ci men to de todos.; 

····e remett,'rá· eópia :10 Pn•sif-!t!filC da Provint:ia p:tra fazer 
•· subir á pres ·nça. de S J:t_l\l,ge:'t:ulc Imperial. o esta.llo · 

de pro-: l;eridadt• do esta tw·Jeci men to. 
~ 0. 0 DL·ve a 1\fcsa rc.u:ularmente·'juntar-sc uma vez 

eni c:uta mcz: porém occ(irr<·ndo alguns OPgocins muito 
ur~ehles. o Provedor a f a r á convoca r prompta mente 
i)ara o:-; dtlcidit' em qu-alquer occ:-~~ião con\'cniellte, e 
fóra da .MPsa · ml~ns:tl. A reunião de sete vog<ws rt·p·re• 
se11L:1rá a .Mrs:t para a del~beraçãn dos ncgucios do ex
pediente ordinario; mas os n_egocio~ dq lll<!ior pon•lera
ção, como a eleit;ão da futura Me5a, a non1eação do 
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H.eitor, V ice-Reitor~ c Professare:'~ a admissão de or~hãos 
ou porcionistas, c bem assim a expulsão ou despedida 
dos sobrejitos empregados e collegiaes por motivo do 
má o comportamento, ou mesmo quando por algum outro 
assim conven!!a aos interesses da casa, a eleição de 
outros quaesquer cmprt'gados, determinação de seus 
ordenados (sem qu.: nenhuma das autoriLlades Lla cidade 
se possa ingerír nisso; a exemplo da Santa Casa da l\li
sericordia) sómcnte deverão lJOt' via de regra delibe
i·ar-sc em Mesa plena, c completa. Acontecendo f;1ltarem 
alguns vogaes para preencher .ou o numero da l\les~i 
plena, ou o da menos plena, por justo impedimento~ 
chamará a 1\Iesa vogaes que ·tenham servido nas aníc
cedentes .Mesas~ e em falta, (Juaesquer bcmfeitorcs da 
casa que sejam _uara isso idoneo:;;, àtlm de substitui rem 
o seu lugar, e procederem legitimamente ás delibera
ções. Mas se a inda assim, se rido todos os mesa rios e 
sobeeditos vogars avisados (o que deve constar uuthen
ticamente, declarando-se no a c to do aviso tanto a im
port<tncia, como á ut·gencia do negocio) não compare
cerem,. ne~te caso far-se-ha 1\Iesa concorrQ.I1do de sete 
membros para cima; e ficará válida totla e qualquer 
deliberação, ou accórdo que a Mesa tomar naque!la 
occasiãõ, declarando-se no mesmo accórdo que se pea
ticaram todas as diligencias aqui requeridas para se 
juntal' um maior numero Je vop;aes, e formar-se a MesJ 
plena, como ordenam. os estatutos. 

~ 7. o Quando os negocios forem não só po.ntleroso;:; 
mas a1TcctJrem de alguma fórma a segurança do patri
monio do collegio, como as vendas, distracções, ou cscam
bos de qualquer das suas nropriedadeg, perdões,. 0'1 

<IUitas dos juros, ou parte do que se lhe deva para fari
litar a cobrança do resto, c quaesquer outras tran~ac
ções ·ou convenças, em que por qualquer maneir:.t ·o 
collegio aliene, ou perca alguma parte de seus funtlo::? 
ou reditos, ou os torne de peior condição sujt·itanJo-os 
a ent.:argos que não tenham, assim como si se t~·a ta r 
de inconvenientes resultantes dos presentes estat~tos, 
a que seja preciso remediar ; em todos estes casos não 
poderá decidir simplesmente a MesJ~ porém convocará 
a Junta, c•nforme se dirá no capitulo· 3. o deste titulo: 

~ 8. o Todos os membros da Mesa têm voto igual, c a 
toclos é licito propor qualquer objccto de tleliberac;ão a 
beneficio do collegio, e sua administração. Os negocios 
se. decidirão á pluralidade de Yotos, c por cscrutinio 
por via de regra ; e quando alguns de menor impor-

• tancia, e do expediente onlinario se trate~n confcrcnri:d<: 
!~::?8. -1'.\HTE !I. 5. 
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mctl4(', reclamJndü qualque!' düs \'ogau;: st"~ 1us::ar:t :1 

rcconcr immt•día-t:lmrnte ao e.-.:crutinio. Enicnde-s1~ 
sempre que o E~crivão poderá mclhvr esclarecer, qual~ 
quer objecto que se haja de tratar, c por iss.o serã o 
primeiro a dar o seu voto, segui nflo-se o ThQ$ourei t'O, 
e os m.1is na ordem em que e."tiverem assentados, 
sendo o Provedor o ultimo. Acontecendo em alguma 
sessão coneorrercm os vogaes· em numero par, por 
falta e auscncia de alguns, rcmediar·~e-ha este inco:ne
nicntc, chamando-se alguma prssoa que tenha servido 
nas :mtecedentcs Mes1s, ou (JUalquel' hemfeitor. 

~ 9. o Quanto á nomeação dos empregados futuros do 
collegio, quando os vogaes não concordem co n fcrcncial
mcnte nos que devem ser eleitos, irá cada vogal pela 
·ordem, em que costum~ votar, dizcnrlo o nome ela pessoa 
que julgar mais idonea para exercer Õ lugar' vago, e o 
.Escrivão as irá esc:reYcndo em uma lista; depois do que, 
.passando-se a rolar por via {}c cscruL~nio solJr·c cada 
elegendo, ir á o Esc ri vão Janç;:mdo a par do nome de 
cada um destes. o numero dos votos que ti verem, e 
.recahirá a eleição naquelle que obtiver a maioria. Acon
tecendo haver empates, tornará a l\Jesa so1)rc estes a 
votar por .escrutínio, até que a pluralidade der;ida a 
eleição. . 

~ lO. Da mesma sorte se proccdcrú nas outras delibe
rações relativas a quaesquer obje~tos da eompctcncia da 
Mesa~ que se contenham em suppUeas feitas por partes, 
ou em proposições feitas por qu:1lqucr dos vogars, como 
lhes é lieito pelo~ 8.(\ deste capitulo. Porquanto lidas 
as supplicas pelo Escrivão~ ot\ feitas as sobreditas pro
posições pelos vogaes, o não conçordamlo cl!.es logo 
cofi.fcrencial e unifonnêmente sobre a .dccisâo, se 
passará immediat3mente a votar por vi:l de e:;crutinio 
.sohre a admissão, ou rejeição do objecto em deliberação, 
c observaria a maioria, se tomará a decisão competente, 
que se eserever:1 por despacho nas mesmas supplieas, ou 
se lavrará termo no livro dos accónlos, relativo á pro
posição, de que se tra.ta: tudo assignado pela Mesa, para 
ter logo a sua devida execução, salvo si. o objecto das 
.suppl~cas, ou proposiçõe3 fôr da natureza daquellas que 
•exigem a convoc;-tção da Junta, como se diiSe no~ 7. 0

, 

porque então só nesta poderá ser definitivamente 
.decidido. 

§ H. Os orphãos, que houverem cle·ser admittidos a 
eoncurso, terão 7 anrios com plelos de idade, por ~e r 
eRta, aquclla que o Alvará de 2i de Janeiro de 177õ 
fixou para a manutenção dos rxpostos pela Casas de. 
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ltisericoruia ; c não pas:;am de 9, COJlforme se :wha 
j[t assentauo por termo. A sua estada no collegio. 
durará quando mui to a lé os 18 annos, den tra. do .qual 
período nem mãi, nem parente ou tutor terá direito 
para solicitar a sua sailiua por. nenhum caso: e qu~mto 
aos porcionistas, será a sua cn trada de 7 a 12 annos, 
por estar já em ·pratica, e permanecerão igualmente 
até os 18 annos. · . 

Os pretendeu tos ~ concurso dirigirão su ppl icas á 
Me.sa, com declaraçõ~s documentadas, quanto fôr pos
sivel, de seus nomes, naturalíclades, costumes, c em
pregos dos pais ou tutores (pretendendo ltlgares de 
porcioiiistas) ; c pretenclenuo lugares de orphãos ajun· 
tarão além disto certidão do respectivo Parocl1o, pela 
qual conste não só da morte, ou falta do·pai, m:1sdo 
inteiro desamparo por morte· ou p:Jbrczl da. mcii, <! 

destituição do arriJUo dJ qualquer p:Jrc'ntc ou hem feitor., 
sobre cuja base proceJerú aind:t a l\11 s·1 ás indagações 
que. lhe pHrcerem·con v en icn tcs, ;d1 m de que sóm!'nto 
sejam admitLidos 3 concurso os vcnladcira e indubila· 
velmente desamp:uados; proferindo em iguaes circum
stancias os naturilCS da Província. . 

Os expostos poderão tambe~n entrar em 13oncurs.o, e 
pretender lugares de orphãos, pois quo coQ1o taes são 
considerados pelas leis dv lm~~erio. 
· § t2. A 1\Ie'~a administrativa augmentará, ou dimi
nuirá o numero dos orphãos conforme o seu renJimento, 
teodo em vista o total de suas de.spez.as, afim de que 
não contraia empenhos; e dos porcionistas por um a-r
razoado arbitramento da dcspeza que poderão fazrr no. 
collegi.o, estipulancló-se as mesadas ou quartcis.do res
pectivo pagamento por termos assign::1clos pelas plrle~, 
com Qança ídonea perante a .Mt'Sa, c com a devida cir
cumspecção, a fim de que a casa e pa tr!monio dos orphãos 
desamparados não sejam de fórmn alguma sacrificaclos 
aos in terosscs elos pordonista~, mais bom partilhados 
pela fortuna; ante.s o p:llrirnonio destes reverta em 
utilidade daquelles, ficando a Mesa responsavel pelo 
alcance resu! tan te de qualquer contravenção a este pa-
ragrapho. · 

§ 13. Os pot'cionistas poderão dirigir as suas sup~ 
plicas em toclo o terupo que seus pais, tutore~, ou 
pessoas~ em cujo poder estiverem., julgarem conveniente, 
e entendendo a Mesa que tem lugar, c procedendo na 
fórma do § 12, os admittirá. 03 orphãos poderão tam
bem fazer as suas supplicas em qualquer ocra:::ião, fi· 
cando a arhitrio da Mesa admittil-os r.om attenção ás 
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regras poetas n-os §~ 11 e 12 . . Nenhum titulo de pt'efe
rencia, por m:-~is especioso que seja, influirá n:t rerep
ção dos·orpl1ãos. No caso poré:n .da admissão de al
guns orphãos, e que nessa oceasião concorra maior 
numero do que seja possrvd rer·ebe1· -se, a Mesa, tendo 
feito numerar os requerirnento3 qualificados <.;om o 
despacho de -conforme- do u. o i por diante, man-
dará fazc1· um igual numero de bilhetes, todos da mes
ma. feição e tamanho, cnumeratftJ-; de t ·por diante,· 
conformemen te. aos requeri mPntos ; e depois de bem 
dobrados os ditos bilhetes, ser·ão postos em um vaso ou 
urna, na presença da Mesa, e bem revol v!dos pelo Pro
vedor, serão tirados da urna os bilhetes um a um por· 
um wenino, os quaes irá o Escrivão logo abrindo, 
e verificando pelo numero a que requerimento cor
respondem ; publicará immedia ta mente os nomes dos 
orphãos sorleados, e se lhes porá .despacho nas soas 
supplicas, declarando o dia em qu~ se deve~ão apre-
senta r para a sua cn trada. . · 

Por nenhum outro principio ou maneira poderá srr 
admittido no collL'gio algum menino par a ser educado 
á custa das renllas do mesmu collegio, salvo si algLima 
pessoa em sua vi.Ja, ou por meio de trstamen to q uizer 
dar ao ·collegio a qúan tia de :1: 600~000 de fundo per
diuo, p:1ra por ello se educar qualquer designado me
nino, não tendo menos de 7 annos, nem mais ele 12, 
devendo estudar alé a idade de 18 quanJo muito. 

~ 14. Os fundos do ~ollcgio deverão consistir pri n
cipalmente em aCÇí1rs da caixa de desconto, c ainda 
mesmo em preilios ru.;Licos ou urbgnos, no caso de ha
ver dispensa nas leis de amortiz:-~cão a Llror deste pio 
estabelecimento. Adquirin1·lo o collegio bens de outra 
natureza, como dividas activas, bens moYci~, ousemo
ventes, estes, a não St'rem cs:Tavos, animaes ou utensí
lios, que nessJ occasião sejam necessarios para o ser
viço do collegio, serão immedia tamcn lo vendidos em 
hasta publica, ou applicacJos como melhor parecer ã 
Mesa administrativa, tendo em vista os interesses da 
casa. · 

~ tõ. A Mesa fica encarreg:1da de procrller com toda 
a circumspecção, c fazer t,odas as avt•riguações ·neces
sarias, para que a compra dos prefJios rusticos ~~ urb:1nos, 
caso ella seja pennittida, se faça com a devida discrição 
e a!~erlo,- tanto a respeito de sua qu didade, não annui ndo 
jám~is a comprar por su!!gestõ.'s dos interessados predios 
máos, ou ainua bons por preços excessivos, como a res
pci to da segurança das me'3mas ebmpras, uãu comprando 
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jámais bens, por cuja occasião se possam recciar litigios 
com alguma probabilidade, e fazenclo consignar ~empre 
o preço da compra, mandando proceder <ls diligPncias da 
citação d1 s credores certos, ou mcertos, conforme a Ord. 
do Liv. 4. 0·Tit. 6. 0

, quér a compra seja convencional
mente feita por escriptura publica, quér por via de ar
rematação em hasta publica, aflm dt~ que os predios 
lhes fiquem pertencendo liYre e desembargadamente 
sem mais responsabilidade pelos anteriores encargos e 
hypothecas. 

~ 16. Os prellios rusticos serão ou aforados verpe- · 
tuamente, ou por Ires e mais vidJs, com estipulação de 
laudcmios e p~n:"ões favoraveis ao collegio, proporcio
nadas ao valor progressivo das terras, e com outras con
diçõ. s romp:11iveis com a n(ltnrcz:l do aforamento, no 
caso de serem os di~os pretlios absolutamente incultos, 
conforme o que se determii}a na C:~rta de Lfti de 4 cln 
Julho de t776, ou arrendados, no c:~so de sC'rem prcdios 
já cultivados, com a estipulação de competentes rendas, 
e determinação clara c explícita d.lS bemfeitorins ne
cessahas e uteis que se permittem, o a cuja compensaçihl 
sóm.ente !lcal'á o collegio ollrigaclo, renunciando os ren
deiros ú generalidade d.a Ord. Li v. á. 0 Tit. õ4 ~ 1. 0

, par:1 
se evitarem litígios que por falta dt'ssa cautela se po
derão orip:in~r. o~ sobreditos con!ractos de aforamento, 
ou r.cncla de predios rusticos St~ celohr·ariio sempre pela 
h;:~sta publica, e c·om segurança de fiado_r idoneoá renda, 
com prazos sufficientemente longos para animar o in
teresse .dos rendeiros, c o progre:-:so da agTicultura do 
paiz, quando forem simplesmcn'c a1rcnuados, 

~ 17. Os preJios urbanos serão arrendados com os 
prazos orclinarios, e Jo estylo do p:1iz, e com fiador ido .. 
neo que se obrigue como principal pagador para con1 
a .Mesa. Nestes arrendamentos, no caso em que se não 
possam commodamentt~ realiz1r pela hasta publica, pres .. 
cindir-se-ha clclla; mas quando forem de objectos ele 
m3ior monta, e de implicancia para o futuro, far-se
hão yor cscripturas publica-s, ou ao menos por termos 
snbscriptos p~lo Escrivão, assign:-~clos pelos inquiliJJos,e 
seus fiadores, estipulando-se explicitamente as condi
ções, e bemfritorias que se autnrizam, o que tudo é con
forme ao espirito.da Ord. do Liv. L 0 Tit. 88 ~ 23, e 
Assento do 23 de Julho de i8il. E quanto aos de menor 
mont:1, Serão feitos pelo Thcsourdro ele acc6rclo com o 
Escrivão, dando parte á Mesa na primeira sessão. 

~ 18: Haverá no collegio um cofre forte com tres 
chaves de differentes guarda~, de que serão ehvicubrios 
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dido o Prorcdor ou Tbe5oureiro, podt"'rão dar a chave a 
qualquer ·pessoa de sua COilfi:1DÇé!, que por cllc sina dc
bai~o de su:1 rcspo:~~-:J l>il:tbdc; m:1s em nenhum tempo 
poderá uma prs:;oa ~ó ter tlua~; chaves. Den1ro <lo dito 
cofre se gu:1rdarão não só os dinheiros em cspecic perten
rentes ao cdlegio, mas tamllem joias, cmquanto se não 
di~tnhirem conforme ao~ i4, e as cscripturas, c quacs
quer outros p:1peis dt~ grande importaucia, c que cons
tituam o archivo do collegio. 

~ f9. H:1Yerá durante a ;:~dministraçãn de c;:~da Mesa 
nm livro de rcccit:1 c dcspcza do cofrr.. Este livro serà 
~scripturado com to,Ja a distincção e clarez•1, lançando-se 
por extenso no corpo uo assc.nto üS quantias que devem 
sahir (ó.ra por algarismo, sommando:sc a i m portancia do 
total no fim de cnda pagina, e b:ll~nce<mdo-sc a receita 
com a clr~peza no fim de cada mrz. o·Escrivao a~signará 

·com o Thesotueiro, ou quem por ellc servir, as_cargéls 
das entradas ou receit;Js, dando-se á parte uma cautela 
por ambos as,qignatla, e com referencia á pagina do.livro 
do cofre; e com o Próredor, ou quem tivera sua chave, 
:ts partidas do p:1gamento c despeza, que scrão-·igual
mentc assignadas pela· parte (1ue receber~ ficando os 
clavicularios responsavcis por qualquer adclição que se 
lance em despeza sem a di la assignatura da parto, e sem 
ser autorizada pela Mesa, a qual col!ectivamente é tam
bem responsavel·pela autorização, e approvação das mes
mas clespezas. 

O sohredi to livro da receita e despeza será remettido 
pela Mesa que succeder na administração, juntamente 
com os documentos que a legalisam, a dons dog mesa rios 
mais zelosos e .in telligentes. ·_que houverem servido an
teriormente no colleglo, afim de que examinem a conta, 
e- dee:n por escripto no fim do mesmo livro a sua opi
nião, notando os erros c omissões que encontrarem, 
sem o que não poderá a Mesa ·existente ~pprovar a~onta 
da Mesa sua antecessorn. 

~ 20. Haverá, para L1urar, emqu~mto tiver papf'j. em 
bram~o;· um Ji rro q tH'., ~ervindo ao mesmo tempo de 
diario c mestre~ preste para nelle se abrirem contas 
correntes a todas as pessoas que tiverem tra·nsacções 
com o collegio, ainda mesmo sendo Mordomos ou Pro;. 
euratlorrs do mesmo collegio, afim ele que .a lodo o 
tempo conste o saldo de suas respectivas contas. Haverá 
tambem um livro de inventario de todos (:S ·bens do 
collegio; um de accõrdos da Mesa c Junta ; um para 
Q.s 5llb~eriptores assignarem nclle os donativos que 



fizerem cto coltegio • um ut>s registros dos <liplorn.1s 
1'ãvor:1veis ;.um de termos; um de elei~ões; um de ma~ 
tricula, entrada 11 sahida dos orphãos c porcionislas;. 
e quacsqucr outros que a arlJitrio.da l\lcsa se julgarem 
necess:1rios para forma r uma rscripturação completa 
nos diversos -ramos de sua administração: dcvend<l' 
todos os sobreditos livros ser Immcraclos, rulJricados. 
e encerrados pelo Provedor; e os que forem r ela Li vos. 
simplesmente á educação dos collegiaes, serão rubri
cados c enccrrauos pdo ·H. e i to r do collr.gio. Tanto pelo 
que toca á I;epartiçJo do cofr81t como no (rue diz res
peito á mJis cscripturac:ti,o, não deve haver jámais 
mystcrio ou segre'lo alguni, sendo licito a qualquer 
membro da· .Mesa ou Junta instruir-se em todo o temp() 
do cst.ado da dita esct·ipluração, sem que alguem lh'o 
possa obstar, porque, ~.Iém de que a -causa dos orpllãos
interessa igualmente a todos os seus administradores, 
e deve ser francamente tratada~ até pua se acreditar 
na opinião publica o bom conceito dos bemfeitores,. 
de quem depende a conservação e prosperidade do· es ... 
tabelecimento, póde esse vogal lembrar qualqHer cor
r~cção e melhoramento vantajoso que deva aproveitaP- . 
se, sendo proposto, e convenientemente discutido. 

·~ 21. Ao Provedot', como Presidente da Mesa, per
tence filzer em seu nome a·s convocvções extraordi
na.rias da l\IcsJ e Jin1ta no.; easos designados nestes es
tatutos; fazer. reinar a ordem nos a c tos a que deve 
presidir; iinp,mdo silencio aos que nas conferencias 
se portarem com falta de respeito e decencia, oa flzer·enl 
alterações dernasiadamente contenciosas, ordenando 
em tal caso que se passe a votar· por escrutínio·, ainda
quando nenhum do!ol ouLros vogcres o reclame; fica· 
f>Orém prohibido ao Provedor decidir por si só, c fóra
da Mesa, qualquer objecto, podenao só mente despachar 
petições para se passarem certidões de cousas constantes 
dos livros e archivos do collegio a requerimcnt.o· das 
partes, facultar aos collegiaes sahir fóra na conformi
d<ide dos est~lutos, e providenciar alguma outra causa 
qae não soffl'a d·emora, partiCipandp-a· á Mesa na pri-
meira sessão seguinte. • 

§ 22. Ao Esc.rivão incumbe escrever os despachos 
da .Mesa, e dirigir a esc.ri pturação do collegio, pelo que 
frequentará com as.;iduidade a Secretaria, fazendo que 

·o E~cripturario, havendo-o, cumpra exa-ctamente as 
suas obrigações, c 3C evite a falta de assentos tão pre
judibiaes em qualquer administração. Igualmente in- · 
cumbe ao Escrivão, Jogo qu~ entrar a nova- Mesa, dar- . 
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lhe no prazo Je oito dias uma lista.reeumiua o os bens da 
f~a!'a_, estado em que se acham, assim como d.a arrecada
ção em geral. 

§ 23. Ao l\lesario~ que exercitar a mordomia do col
lcgio, na fórma do~ 4. o deste capitulo_, pertence prover 
a tudo que f6r preciso para o fornecimento da despensa~ 
enfermaria, copa~ e algum outro objecto determinado 
pela Me~a; para o que irá recehendo do Thesourciro as 
quantias que se julgarem neces~arias, c procederá em 
1WlO com a d_iscrição c zelo que deve i'nspirar a cau~a 
(los- ~;li.cer::rvei& orphãos ,.Quando o l\1ordomo enviar via 
-xc.res, e quaesqurr outros opjectos elo consumo do col
leg1o~ os mandará aprescnlal~ ao RcHorl e na sua falta 
ao Vít;e-Rcitor ~ com. uma rel:tção assignada, a qual. 
achando-t3e conforme:. a rubricará o Rei to r, c a tprnará 
a enviar ao Mordomo, para com ella document~1r a sua 
conta do mez. A conta do Th'lordomo deverá ser balan
ceada no fim do seu mez, e ·a baverem cliJfercnças, ou 
saldos, se p3garão immediatamcnl~. 

~ 24. Ao Thcsou.rciro pertence receber toda e qual-: 
quer quantia que deva entrar na casa,. dando quitações 
com o Escrivão, cuidar· no rep:1ro do collegio, e das . 

· propriedades, ou .seja. maior ou menor, vesh~ario dôs. 
orphãos c famulos; pagar toda e qualquer despeza_, ·pro
curando poupar tudo quanto f6r compatível com o com
modo da casa, pois que a elle compete a i mmediata fis
calisação da economia della. Todas as folhas de jornaes, 
serão assignadas pelos respectivos mestrls, e o·s títulos 
de compras pelos vendedores. 

~ 2;5. O Procurador é obrigado a avisar· para as Mesas, 
e Juntas por ordem do Provedor, e quando pelo Escri
vão lhç f6r indicado; agitar as demandas; cobrar os, 
::tlugueis .c mais rendas do collegio; e de acc6rdo com a 
Thcsourciro examinar o estado das propriedades -' p1ra 
ver se precisam de concerto, e augmento de alllgueís, c, 
ainda.encarregar-se desses concertos, e procurar tudo 
o mais que f6r a beneficio elo collegio, sempre debaixo 
das ordens da Mesa, a qual podPrá dividir o trabalho; e 
allivial-ó· de parte ele algons destes enéargôs, se lhe 11aao: 
recer conveniente. 
' Quando lhe forem confiadas as quitações para dili--_ 

gencia_r as cobra-nças do collegio, assignará em- um. 
livro, em que ellas devem ser lançadas, a certeza do 
seu recebimento; c quando entregar ao Thesoureiro as · 
quantias que f6r cobrando~ irá este assignando esta 
certezà ao lado do lançamento das sobreditas quitaçOes, 
~flm de que o E~crivão fa~ as devidas cargaF~ a_o The ... 
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sou.reiro, com a preci~a ~xactidão~ c pussa mais r~rom
ptamen te fazrr ns nccessarias conferencias da cêrtez.3, 
(~ cohrança d<IS rendas dei ('Ollegio. As despezas dcs!a 
rep;1rtição, sendo feitas fóra do collegio, não exigem 
a rubrica ·do Reitor~ e ~erão documentadas com as ferias 
dos officiaes mecanicos, assignadas pelos respectivos 
mestres elas obras, e contas assignadas pelos Advogados, 
e Solicitadores das causas judieiacs. 

O Procurador h a lance a r á a sua conta todos os mezcs, 
ou quando a Mes:.t julgar conveniente; e havendo diffc
renças ou. saldos, ~erüo estes feitos ímmeuiatamentc. 

~ 26. A Mes<i determinará o destino dos orphãos da 
maneira que lhe p:uecer mais conveniente, pondo-as, 
logo que ti verem a in:-:trucção que considerar neces
saria, a aprender as arte" mccanicas; seja no Arsenal 
e Trem Imperial,. seja entregando-os a mestres parti
culares por tempo convendon:1do, empregando a sua 
in/1uencia para os seus destinos_, conforme a inclinação 
que moslrarrm, entendendo-se sempre que, uma vez 
sabidos do coliegio, nenhum direito mais têm ao be
neficio ela c:1sa. 

~ 27. Nenhum vogal durante o seu exercício em 
Mesa poder:'! com esta contrac:tar~ nPm fazer transacção 
alguma relativa aos bens e quaesquer outros objectos 
do collegio: os mesm<~s empregaclos ass:1lari:.~dos apenas 
poderão fazrr com a .Mesa conv('nçõr·s relativas a seus 
salarios~ debaixo da pena de nnllidade. 

§ 28. A .Mesa cTcverá no- fim do anno m:mdar extrahir 
um balanço geral dos fundos, dos reditos, e flespezas 
do mesmo anno, conforme o que constar dos livros do 
'nventario, mestre, e receita e despeza do cofre, e 
ignalmcnte um extracto do numero, idade, progre.'so, 
c destino elos collcgü1es: o que turlo, depois de verifi
cado e approvado pela Mesa, será. enviado com carta de 
officiO ao Presidente da Província; e com a sua appro
vação se mandará imprimir c distribuir gratuitamente
ao publiro. 

~ 29. Haverá uma festa annual no terceiro domingo 
de Agoslo, dia de S. Joaquim, Padroeiro do collegio, á 
qual as~istirã a· Mrs·1, sendo toda a clcspt>za della, que 
niio excederá a 80/f'OO, a custa d:-~ casa. Esta fe::.ta será 
offer.Pcida a Deus p,·IJ conservação da vida e s:nHle de 
Sua M:1gestade o Imperador Constitucional e Defensor 
Perpetuo do Impcrio, e de toda a Impcri~l Familia. 
Haverá mL.;:sa de incenso no dia !ide Outubro, natalício
do mesmo Augustissimo Senhor, Protector do.collegio, 
a qu:1l será offerecida a Dt'H<; peln sua sa ude c prospeq 
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ridadc do Imperio. Havcrú igu:l) missa· no Ji:t 3 de )hio, 
a quarscrá tambcm ofl'cre(:ida a D.~us pOl' todos os bem-. 
feitores da casa· pia c collegio·, c toJas celebradas pel(} 
Reitor, ou Yiec-HL•itor. 

CAPITULO III. 

DA JU:'IT.\. 

~ 1. o A Junta scrú romposla (ID 20 pcs:;oas, que 
teuham servido com zelo os princiy::e." cargos de~ Mesa, 

• llavcndo·as, e em falta, de qu~w~·q<Jer ,Jcmfcitores do 
c~llcgio que p~rcçam para i'3so idoneos, a arbítrio da 
mesma .Mesa. A reunião da Junt:1 terá lugar sempre que 
os ncgoc i os da casd. exijam esta med.ida, lra ta ndo-se em 
1\lcsa an teci padamcn te da convocação da mcsma.Junta, c 
esc;evendo-se os avisos p.:1r:1 clla em nornc Llo Provedor. 
· ~ 2. o Perante esta Juut:1, assentada em CJ)mmum com 
a Mesa, e presidida pelo l'rovcdcr, e na sua falt::t, pelo 
do anno anterior, fará o Esc ri vão d:t .Mesa um rei a to rio 
do estado geral do collegio, e dos jnconveni.cntes que 
sr. tem praticamente encontrado na execução de alguns 
artigos dos esta lutos, quando essa seja a ma teria de que 
se deva tratar, ou quando se tenha em vista a:gum certo 
e determinado objecto, exporá o particular negocio .que 
motira a conv.ocagão da Junta; e p:.tssando-se a t.lcli
berar conferencialmento, ou por via de escrutínio, con
fqrme ~e disse a respeito da Mesa neste tit. cap. 2. o 

~~ 8, 9 e lO, bnçar-sc-ha pelo Escrivão no liVro dos 
accôrdos o que fór decidido, afim de se lhe dar a devida 
execução, sendo negocio que se possa logo realizar, ou 
de se propor á Augusta Consideração de Sua Magestade 
Imperial, quando tiver por objecto a reforma, ou cor
recção de alguns artigQs dos presentes estatutos. 

TITULO' li. 

Da organização do colleglo. 

CAPITULO I. 

DAS AUTORÜ>AD:êS E EMPREGADOS QUE DEVF.M HABITAR 
DENTRO DO COLLEGIO, E SUAS OBRIGAÇÕES. 

~ l. o o..,. empregados, que deYem residir dentro do 
collcgio,.são: um Heitor, um Vice-Reitor, um Economo, 
um Enfermeiro, c um Porteiro. 
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~ 2. o Do lúitor. ~O Heitor uercrá ser um prcsiJytcro 
(:e consumada prudencia, intelligen~a c Yirlude·. Ellc 
é o 'fhêfe immcdiJlo dos empregado:', e p~ssoas que 
residem dentro do collcgio, os quàes por isso lhe devem 
obedecer em. t mlo o (jUC pert en(_'er á utilidade e f:Crviço 
do mesmo c;ollt'p:io, podendo todavia reeorrer á Mesa no 
caso de se sentirem ·aggravados. Deve vigiar muito 
scriamc.nte na paz, f.OOego, asseio, boa ordem, e abas
léinÇa d.o interior da cas:~, concorrendo com o 'fhesou-· 
reiro para o conseguimento destes fins, informando-o 
de todos os obj~ctos que dcYcm sH forneeidos ás offi
cinas e consumo dos collrgi:H·s, as~i rn romo dos rcpdros 
neccssarios á conservação do cd tficio, e recorrendo 
immcdiatamcnte á 1\lcsa no ca~o de se lhe não dar logo 
prompta provit.lencia. Deve cônferir e rubricar as rela
ções dos vi veres c mais obje2tos de· desr,ezas fci tas pelo 
.Mordomo dentro do collegio, e igu:.llmcnle ·a-s reccilas 
pJra os doentes, que no li\ro competente se cÍ1Vjarem 
aa boticario. Deve ter para com os collcgiacs a ternura 
e.mansidão proprias·dcs p.1is p:.na com os ti lhos; unindo
lhe a gravidade nccessaria para conciliar o respeito. 
Incumbe-lhe dirigir a educação religiosa e moral dol 
collegiaes, presidindo aos actos religiosos, ensinan
do-lhes a dtJutrina dlnstã, ao meno.s aos domiflgos e 
dias sJntos, depois da missa~ obrigando aos mais pro
''ectos a ler c decor:.~r, além do cathecismo, o manual da 
l'digião chrislã, e legislação nacional, adop·taclo rara 
uso do collegio, e dando-lhes sobre tudo com o seu 
exemplo lições pratic:1s uc solicla picdadr, just!ça, e· 
geral hencvolenria, por cujos princípios fará, quanto-. 
estiver d:.t su:1 parlP, que -os collegiacs dirij~1m suas 
acções, assim corno que observem as regras per!Cncentrs 
á educação physica, po!itica~ e exacla disciplina do 
eollegio. Poderá visitar as aulas quanJo quizcr, e em 
horas desencontradas, para observar o compottament.o 
dos Lcn tes, sem que is:;o lhe possa ser csfranhado por, 
es~s. Presidirá á Congrcg;1ção elos mesmos Lentes, que 
deve haver mcn"almente, mnr-cando-lhes. o dia, con
forme se dirá no plano de in;;;trucção, e tle comnium 
a2côrdo com elles tratará das ·camas pertencQntes á 
eJucação c ensino dos collegiaes, afim de informar com· 
pclcn temente á Mesa a este respeito. Nomeará sema.na
riamepte d'entre os colleB"iaes o·hcbdomadario, o leitor~ 
e todos os mais que forem neccssarios ao bom regimen e 
economia do collegio. Deverá o Reitor residi!' constan .. 
temcn te no collegio, sem já mais pernoitar fóra delle" 
s:llvo em caso de urgentissiJ!la neerssiílade: c -ficando. 

• 

• 
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ém seu lugar o Vico .. Reitor: em todo o caso não poderá 
ausentar~se .Por 1~ais de 8 dias sem licença da .Mes(}. 
Acom-panhãrá os collegiars sempre que poss:-~, quando 
com licença da Mesa ou do Provedor sahirem em com
munidade, juntamente com o Vice-Rei to r. Assistirá ao 
aeto da comida dos collegiaes com o.Viee-Reitor, ainua 
no ca~o que alguma vez não usem della com elles. Fica 
a seu arbitrio a metade do tempo das feria~, de accôrdo 
·com o ·Vice-Reitor; porém si por acon tecimén to de 
molestia fór embaraçado de recolher-se no tempo mar
cado, o fará immediatamentc participar por carta ao 
Provrdor·, para este fazer conhef'et' á Mesa o motivo que 
o obrigou a essa falta; e succedundo o contrario, deli
berará a Mf'sa o que melho.r convier. O Reitor deverá 
explh:ar vo collegio o E~angdllo, e o cathecismo nos 
domingos, á hora que entender mais cornmoda, e em 
determmado lugar, p:-~ra que todos os collcgiacs c fa
mulos da casa possam assistir, e aproveitar-se desta 
doutrina. As missas do Reitor são livres, menos as dos 
dômingos e dias santos, e de qualquer outro dia de festa, 
ás qua1·s pr,'cetll'r5o tres signaes de toque do siná: 
•o primeiro logo que o Vice-Heitor acabar de a dizer; o 
segundo ás oito horas c meia; e.o terceiro ás nove, tempo 
em qoo a p-rincipiará immeclíatamcnu~; entendendo-se 
o mcsmo·quando p(lr impedimerrto do Reitor a disser o 
Vice-Reitor. Quando succcda impedimento de ambos, pro .. 
virlenciará ern tempo o R~~itur, para qne haja sempre ess<r 
missa e r~polieada por todos os bemfeitores_ do collegio. 

§ 3. o Do Vice-Reitor.- O Vice-Reitor é immediato ao 
Reitor~ e o ajudará a dirigir o collegio, concord 1ndo 
ne"sa di visão de trabalho p.ruden temente ; e em falta do 
Rei to r faz as suas vezes~ guardando as regras acima es
tabelecidas; pelo que deverá· ser ip;ualme.)lte um pres
bytero intelligente, c de bons costumes. Fica a seu 
cargo a .bibliotheca, e á sua responsabilidade. Compete
lhe a metade do lempo das ferias, a seu arbítrio, de 
accôrdo com o.Reitor ; acontecendo porém impedimento 
leg-itimo, que o obrigue a exceder o tempo marcado, 
participará i mmedia ta IUI'n te por carta á .Mesa, e ao 
Reitor o motivo dessa·falta; e succedéndo o contrario, 
fleliber·ará a Mesa como melhor convier. As missas do 
Vice-Reitor são livres, á exücpção das dos domingos e 
dias•santos, e de qualquer outro dia festivo ; c ~el'ão 
estas applicadas pelo.i bemfeitcres do collegio, e dita·s 
ás 7 horas, menos quando se acha r impedido o· Reit'Ür, 
porque em tal cuo as dirá ás 9, como se declara no i 2.0 

dcMe eapitulo. 
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§_4,. o Do Economo. -O emprego de Economo deve re 4 

cahir em um sujeito, o qual não só tenha boa moral; 
louvavcl· cond ucta, ·e exemplar procedimento, mas tam .. 
bem qtie 'SPj i acrPd i bd o na opinião publica. Na razão 
do SI'U emprego é subordinado ás ordens das autoridades 
con~ti tu idas para o hom rf•gimcn e governo do coLieg-io. 
E' responsr1vel pt'las oficinas, a saber: de~pcnsa, cozi
nha, refeitorio e roupa ria, fazendo com seu exemplo que 
qualquer, que nellas fôr empregado, cumpra exacta
mcn te com os seus deveres. 

~ Õ. 0 Do Enfermeiro.- O Enfermeiro não só deve ser 
revestido das mes·mas qualida:1es qu~ se exigem no Eco., 
nomo, mas principalmeute deve resplandecer nelle a 
virtude da .carid:lde, a qua~ em razão do seu emprego 
deve prática r muitas vezes com os tenros enfer·mos que 
forem confiados ao seu desvelo, tratam<'nt.o e cuidado. 
Da mesma sorte é subordinado ás determinacõcs doS· 
superiores~ com a mais restricta responsabiliclade por 
qualq11er infr·arção das suas obrigações. 

~ 6. o Do Porteiro.- O Porteiro, a quem na qua lida ele 
do seu emp1·ego incumbe entender-se primeiramente 
com. qua I quer pessoa que se dirija ao collegio, além de 
.bons costumo:; e exemplar procedimento, deve set' do
tado dt> consumada pr·udencia, moderaçã-o~ e urbanidadê. 
E' de seu dt'ver tr·atar a todos os hospedes mui polida.
nwnte, e vigiar si o~ colleg·iaes~ ou famt;t!os, que sa hem, 
têm para i<;SO fal'ulclade, conformando-se em tudo com 
as determina'ções dos superiores, e com as regras pre" 
striptas no cap. 4,. o~ 9. o deste titulo. 

CAPITULO II. 

DOS EMPRE:~ADO:i QUE PODEM 1\ESlD!R FÚLU DO C0LL~G lO; 

~ 1. o E-:tes emtwegados são os seguintes: 
l. o Pr:ofessotes das doutrin::~s que se ensin1rcm no 

collegin, conforme a parte do plano de instrul'ção que 
fór posta em execução. 

2. o U rn Esn·i ptura rio encarregado de toda a c~cripta 
do collegio~ debaixo da inspecção do Escrivão. 

3. 6 Um Profe~sor de meJicina e drurgia. 
4. o Um Botieario. 
f2. o Os i)rofessores, que se propqzerem a ensinat 

qualquer ramo de instrucção estabelecido no collegio.; 
deverão ser dotados não só de intelligencia e litteraria 
capacidade, mas principalmente de boa e irreprehcnsi..: 



':el enndnd:l, :·íi:n de qu'' o seu C\c:nrdu Jlrmc·, coliSu·~, 
lid~ a .c:u 1 doutrina, e concorra p:li':J o'gt·andc olJjecto 
da cduGação n19ral tlo.;; collt:giacs. Desempcuh:não cxac
tamente O pl:Jno UC instrU'LÇãD na parte ·CJUC l!irS fór 
relativa, inuo ao C<Jilt'gio ponttulml'nte nas hor:1S rüar .. 
catlas n:1 p.mta cu hornrio, e em t.odo.s cs ài:,s. á.excepção 
dos dÕminr~o:-', dias :.:mto~, e do tclllpo desUnJ:lo para 
ferias; tPn:lo cadt'l'nos em que Lçam obs~'rv::çõt•s s:Jbre 
o progresso o mór:alid:J.(te dos seus alurnnos~ e dan.Llo de 
tudo cont:l nas Congregações mensacs, conforme se con· 
tém no mesmo plano. • . 

~ 3. o O Escriplur.ario deverá ser ig11almentc p.essoa de 
bons costumes, que escreva desembaraçadamente, e 
versado em cscripturação. e arranjo LIA contas. Será 
obrigadO' a escrever n::t secretaria do collcgio ·todcs os 
dias, á excepção dos domingos c di:ls santos nao dispen· 
.sados, sal v o lla·ven(lo l\les:1s, ou Juntas, porque então 
deverá tambem comp:1reccr p:1ra escripturar o que lhe 
fór determinado.· Escreverá debaixo da dircccão do 
Escrivão da ~lesa todos o . .; livro.s e pupeis perten"centcs 
á administração do co,llegio, bom como tudo mais que 
sob a direcçãq do ReiJor respeitar á economia do col· 
Iegio, e educação dos ·collegiaes, trazendo sempre todos 
O'S livros e papeis em boa guarda e .ordem, e a cscrip
turação completa e em dia, para cujo fim trabalhará 
todo o tempo que a Mesa por direcção do Escrivão en
t'êndcr necessarlo, que não poderá nunca ser menos de 
seis horas por dia, ainda me~mo quando a escriptura
ção esti rcr muito adiantada. • 

~ 4,. o O. Profe::sor ele medicina e cirurgia visitará 
promptamen te o collegio todas as vezes que fór c.ha
mado, e exigir o tratamento dos doente::, em regra duas 
vezes por semana·. . · 

Prescreverá os rcmedios c dietas -convenientes, de
vendo haver no collrgio um livro destinado para cada 
um destes dous objectos, nos qunrs escreverá o dito 
Professor, declarando os nomes dos doe1\tcs por qaem 
se prescrevem. No mesmo livro (.bs dreta~, mas em 
lugar separado, poderá offerecee á consideração da Mes1 
as obssrvações que 1 h e occorrerem a obro os defeitos do 
plano ele educação physica, e lembrar as regras de hy
giene que lhe parecerem proprias para sua correrção .. 

§ ü. o O Boticario não aviará receitas para o _collegio, 
sem que se lhe apresentem lançad(,ls no livro·competinte 
elos remedios, asS'ignaoos pelo Professor de medicina e 
cirurgia, e pelo Rei to r; e envia r á os rcmedios sempre 
hem tapados, e lacrados com o seu respectivo sinctc. 
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CAPITULO 111. 

DOS COLLEGIAES. 

~ ,I. o Os rollegiaes porcionistas apresentarão na oc .... 
c~sião da entrada os artigos de vestuario~ utensílios e 
livros quo lhes forem indicados pelo Heitor~ conforme 
um plano geral :-tpprovado pela Mesa; e os orphãos 
receberão estes mesmos a ri igos~ quand~ os não ob
tenham de algum bemfeitor, á custa das rendas do êol
legi.o, e conforme as circumstancias o permittire"m a 
arbítrio-da Mesa. . 

~ 2 ~o Todos os collegiacs orpl1ãos, c porcionistas for
marão um corpo diviuido em duas sccçõe·s. A primeira 
serájomposla dos collegiaes que tiverem 7 al~ 12 an-

• Ifos ae idade; a segnnda dos que excederem a dita idade: 
cada uma das sobreditas seccõcs .será subdividida em 
decurias compostas de 10 colÍogiaes. As dccurias serão 
nomeadas com o numero de f. a, 2.\ 3.a, ete., da t.• 
ou 2. a secção. Os collegiaes de cada ~lecuriêl terão o 
numero de 1 a i O, e serão prosid idos por um decurião 
escolhido pelo Reitor d'entre os mais benemeritos da 
decuria .. tanto em costumes, co~no em applicação .. 
Além deste decurião de cada uma das dccuria!', haverá 
tantos geracs com o titulo de prefeitog~ quantas vezes 
houver cinco decurias~ os quªes receberão pela manhã 
as ·ordens do Reitor, ·para as. fazcl' executar nas suas 
respectivas clecurias, onde serão respeitados como ta~s; 
e uns c outros conservados, ou removidos conforme o 

·seu comportamento. Os decuriões scr.ão distinctos com 
um laço de fita estreita com cores verde e amarella, 
collocado abaixo da insígnia d-o calix, c os prefeitos com 
uma fita de meia largura das nrcsmas cores com laços nas 
e..,xtremidaclcs, pendente ao pescoço; advertindo-se po
rém que, C"!1l gera I, ·além dos numPros, os collegiaes 
terão um distinctivo que os faça conhecidos, e a que 
decuria pel'tcncem, o que fica ao ;nbitrio do Reitor; e· 
com este distinctivo se marcarão os seus respectivos 
vcstuarios, e quacsquer utensílios, para que se não con
fundam, e po!'sa cada um delles zelar· competentemente 
essa sua primeira propriedade, fendo de tudo relações 
escriptas pelos mesmos collegiae~ .. quando já saibam 
escrever, ou aliás por seus décuriões. . 

§ 3. o A divisão das decurias é independente de qual
quer outra que posgam fazer os Prufessores nas suas 
rc~pectivas aulas p:ira a economia da instrUC\âO; e deve 

• 



• 

48 Ac:ros DO l'OHKI\ 

subsistir sempre para a boa onlem do collcgio) seudo 
os. collegiaes nomeados decuriões obi-igados a inspec
cionar todos os membros da sua t:lecul'ia r.m qualquer 
parte onde elles se acltarem, aconselhando-os a cum
prir os seus deveres, tanto pelo que toca á instruc·ção, 
como pelo que diz respeito ás regras da educaçJo phy
sica, moral, e religiosa, e dando im1nediatamente conta 
ao prefeito de todos os acontPcimentos notaveis das 
suas respectivas decurias, para este os 1evar ao conhe .. 
cimento do •Reitor. Exceptuam-se desta inspecção os 
collt:giaes nomeados para presidirem nos diversos em
pregos do collegio, os quaes só respondem immedia
tamente ao Reitor, emquanto assim estiverem em
pregados. 

§ 4-. 0 Os collegiaes terão toda a reverencia ao Reitor, 
Vice-Reitor, e Professores, e obedecerão igual1~enté 
aos decuriões, e estes aos prefeitos em tudo que por c i lês 
fór determinado para execução do plano de educação, 
e regras conteúdas nestes estatutos. Os collegiaes Sé 
tratarão uns aos outros tomo· irmãos e amigos, e usa
rão com os farfl.ulos de to la a doçura e catiuade, que 
a razão e a religião christã nos inspira para todos os 
nossos semelhantes. 

§ õ. u Os collegLles deverão servir a si proprios, sem· 
já mais pJ r a isso occu par os f a mulos do collegio: portan t.o 
Jogo que se erguerem, cobrirão as suas ~~amas, varrerão 
os seus aposentos, depositarão o lixo fóra da porta, e se 
vestirão prompta meõ te, esperando a ordem do chefe-da 
de~uria para principiarem O:' trabalhos do dia. 

~ 6. o Os collegiaes orphãos jámais poderão sahir ~óra 
do r.ollegio, sc:não em companhi:1 do Reitor, ou V1ce-· 
Reitor; mas aos potcionistas permitte-se no tempo das 
ferias, ou· em qualquer occasião em que elles sejam 
tequel'idos por seus pais, ou pessoas que os reprcsen tem, 
sendo entregues a estes; ou a quelll fór por clles auto
ri2ado, e doYen'do voltar ao collegio sempre acom-

. pmhados das sobreditas pessoas, para constar que não 
excederam ás suas ordens; aliás o Reitor os não receberá, 
salvo por despacho da· Mesa. 

~ 7. o Se ap_Oare,~erem p:1rente, ou bemfeitor lle algum 
o.tphão, qu~-~ queira encarregar-se da sua educação, 
levando-o pat·a sua corrípaiihia antes de haver terminado 
o tempo de estada no collegio, a :\lesa o não consentirá 
sem que saiba ler, escrever e contar, e grammatica 
pottugueza, sal v o se a Mesa recoohecer com toda a 
~idcncia que o que requer, tem possibilidade para 
adiantar o orphão~ e concorrer para sua for·tuna, devendo 
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neste caso assignar termo elo fazer dar ao orphão uma 
edu~ação tanto ou mais liberal e perfeita, do que elle 
poderia receber no collegio, dcba ixo ela respons~ bi lida~e 
para com o mesmo orphão pela perda que msso haJa 
de soffrer. 

CAPITULO IV. 

DA POLICIA E DISCIPLINA DO COLLEGIO. 

~ L o A policia e ti i~ciplina do collegio são encarre
gadas immccliatamente ao Heitor, com subordinação 
aos accôrdo:-~ da Mesa. E !las têm por objec to a conser
vação e asseio do me:;mo collegio, seus moveis e utensi
lios; a facllidacle, boa ordem, e regularidade do serviço 
qu~nelle se executa; e finalmente a correcção d::~s fallas 
que forem commettidas contra as regras estabelecidas 
nos esta tu tos. 

~ 2. o Os qna r tos dos collegiaes, e todas as s3las e offi .. 
cinas do collcgio devem conservar':'se sempre em as!:eio 
o mais exacto. 

§ 3. o Haverá uma casa proxima á casa de jantar. com 
o titulo de copa, e ahi se guanlarão as ft)Upas, louça, 
vidros, e mai~ objectos do s1•rviço da mesa, e se depo .. 
si~arão as comiuas f]W~ íicarem reservadas de uma para 
outra refeição, a fim de que se tenham em boa guJrda, 
e com o devido a8seio. 

~ 4. o A despensa será collocada em lugar bem arejado, 
claro~ e não muito distante da cozinha. A cozinha será 
azulej:tda em todas as su:~s paredes, as quaes serão 
esfrrgadêls to(Jas as semanas ; e terá uma mesa para o 
servir;o, que será lavada com todo o cuidado todos os 
dias. A agua para o uso da cozinha e mais olTicin:~s estnrá 
em vasos, onde se conserve sempre em asseio; as panell<is, 
marmitas, c cassarolas den~rão ser ele folha, ou barro· 
bem cozido~ mas não vidrado. E' absoluta ffit'n te pro
hiuiclo usar de va':1os de cobre nesta npartição, e ainlla 
em qua Jque,. outra onue se possam receia r consequcncias 
de aziuhavre. 

~ o. 0 A enrermaeia srrá collocacla em lugar para isso 
apropriado~ e consultando-se a esse respeito os peritos 
da meJicina. Haverá um sufficien te numero de camas 
com caixas de rctrete entre uma e outra, e a compe
tente roupa destinada para as camas, e vestuario dos 
doentes; um lavatorio, e uma toalha que se renovará 

!828.-PARTE 11. 7. 
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com frequencia a àrl1itrio do respecti\ro facultfltivo; 
uma ou mais tinas mon tacl~1s sobre carretas para uso de 
banhos; havendo o maior cscrupulo em que tuuo se 
conserve no mais exado asseio. 

~ 6. o As roupas de cada ollicina terão uma marca 
bem distincta, ele modo qne jámais se confundamf 
principalmenle as da enfermaria. Em todas haverá pra
teleiras, e gavetas para guanla dellas, c outros utrn
silios; e igualmente cadernos com a sua relação, pL'los 
quaes se farão as entregas, e se tomarão as contas aos 
que nas otlh:inas servirem, além do inventario geral de 
todos esses objectos, que deve estar em poder do Heitor, 
e com o qual devem conferir os sobreditos cauernos. Na 
despensa haverá um livro onde se drscrevam exacta
mente, além dus utensílios, todos os viveres e forneci
mentos que nella entrarem e sahirem; c tanto o livro da 
despensa, como os cadernos das ou II'<IS oficinas, estarão 
sempre patentes ao M0rdomo do mez para conhecer o 
estado dellas, fazer as combinações que julgar necessa
rias a bem da e~~onomia do collegio, devendo em todos 
elles (a ser po~sivel) escrever os mesmos collegiaes que 
servirem nas officinas. 

~ 7. o Haverá umJ casa com o titulo de roupa ria, onde 
não só estejam todas ns roupas lJvadas, mas se recolha 
a que se houver de da r a la v a r, toda a cargo do Eco
no mo, e desLTipta no livro cornprtente. As roupas da 
enfermaria se depositarão t:om toda a sr,paração e cau
tela, para que de modo nenhum se mistun~m com as 
outras ollll'lnas, ou com as dos collegiaes em saude, que 
todas devem ter a competente marca, romo já fica dito 
no paragrapho antecedente, e no § 7. o elo Cap. 3. o 

deste titulo. 
§ 8. o Far-sc-ha diligencia para se encaminharem as 

aguas das cJmvas , e as das lavagens e ser·viço das ofli
cin::Js ao lug;Jr das clo:H·as, e quaesquer outros onde muito 
cumpra manter o as~eio. Se apeza l' de cautelas houver 
máo cheiro diffundid0 na atmosphera, parrcendo con
veniente pnrilicar-se-ha o ar com o uso dos acidos mu
riatico, nítrico, ou acetico, em vapores, e pelo mrtl1odo 
que pr·escreva o Professor de medicma e cirurgia, 
fic:.lfldo prohiiJido o ll"O da alfazema, e outros perfumes, 
que além de mais dispen.lios:1s, se tem julgado im
proprius para Bonseguir a S()lubridarle do ar. 

~ !L o A porta do collegio i'e abri rã ás 6 horas da 
manhã, e se fechará ás Ave-Maria. A' exr·rpção das 
pessoas empregadas no ser v iço do collegio, não se per
miL tirá que enlre ou saia alguem, sem licença do 
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Reitor; e scnflo do sexo feminino. quando forem mãis, 
avós, ou outros parentes proximós dos colleg-iars. HJ.
verá, além da siueta da porta, outra em lugar proprio 
para o Porteiro fner os signaes, conforme pelo Reitor 
lhe fôr determinado, quando houverem de entrar ou 
pe;-;soas a visitar o collegio, ou pessoas nelle resiLienles. 

~ 10. Haverá um lugar commum para todos os colle
giaes nelle faltarem ás pessoas que VIerem de fóra pro
curai-os em horas oppurtunas, preeetJendo licença do 
Reitor, como fil'a ui to; não será porém licito n~ceber 
visitas em horas de aula, ou outros exercícios pt·r~en
cen te:3 á economia do collegio; e no caso que, durando 
a visita, se faça signal para alguns dos sobreditos 
exercícios, finda1 á a conversação e o collegial peJirá li
cença ao seu hospede para se retirar, salvo SPndo ampla 
a que tiver obtido do Reitor. O Reitor ou Vice-Reitor, 
assistirá a estas visitas todas as vezt·s que fór· pos~ivel, 
para ensinar aos collegiaes a pratica da urbanidade, 
e inspirar-lhe por seu exemplo, que é melhor que todas 
as regras, maneiras polidas e mod<stas, que mostrem 
respeito, estima e benevolencia, mas sem re.ssaLius de 
lisonja, dissimulação, ou baixeza. 

~ li. O collegio será alumiado á noite por lampeões 
que se terminem em tubos capazes de conduzir o fumo 
fóra da casa, sendo isso possível; usar-se-ha de azeite de 
ma mona, ou de côco; e ~erão collocados os ditos la m
peões nos lugares inrlispensavris, a arbítrio do Reitor 
com approvação da Mesa. Estrs la m peões se a paga rã o 
á hora de recolher, ficanLio apenas luzes nos lugares de 
absoluta precisão. 

~ 12. A distribuição das horas do dia, e determinação 
do tempo par a cada um dos serviços, serão reguladas 
por uma p:IUta, ou horario. Esta pauta ou horario será 
organizada pelo Reitor, tendo em consideração ostra· 
balhos economicos do r.ollegio, e aquella parte do plano 
de instrucção que effectivamente se mandar pór em 
exPcução, o que sendo drpendcnte do arbi trio r\ a Mesa, e 
calculo das rendas do collt>gio, não se póde de ante-mão 
fixar de uma maneira certa e invariavel. O horario será 
apresentado á Mesa; e sendo por ella approvado, se co' lo· 
cará no lugar mais patente do collegio para ser v ir de 
r1~g-ra impreterível, fazendo-se signaes de sineta para 
cada um dos exercícios pdo collegLd hebdomadario. 
A' proporção que o plano de instrucçào fór tendo maior 
extensão, ir-se-hão fazendo no horario as correcções que 
parecerem convenientes. 

§ 13. Faltando qualquer dos empregados assalariados 
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ás suas obrigações, serão advertidos pelo Reitor, pela 
primeira vez em particular, pela segunda em presença 
de outros empregados; e caso se não corrijam, p::~rtici
par-se-ha á Mesa para o providenciar com a diminuição 
dos salarios, ou mesmo com a despedida dos ditos 
empregados. 

~ 14,. Os collegiaes, que commetterem faltas, serão 
advertidos pelos Professare~, sendo as faltas relativas á 
ins trucção, e com mel tidas dentro das aulas, fazendo-lhes 
ver com horror a~ consrquencias dessas faltas ; e até 
serão C(lstigados pruclentcmentr, quando forem inuteis 
estas advertencias, ou pelo Reitor, sendo as falt(lsfóra 
das aulas. Os castigos se regularão segundo o systema 
exposlo no plano de educação. 

~ H). Far-se-ha diligencia por estabelecer no colle
gio offlcin(]s de a lgurnas artes das mais neeessa rias, 
como as de alfaiate e sapateiro; porque o mesmo col
legio póde fornecer-! hes serviço con ti u uado, pelo estrago 
que os meninos costum:nn a fner no vcsluario e cal
çado; e podem estes trabalhos constituir ás vrzcs um 
meio de correcção para certas faltas dos collegiaes_, 
principalmente dos orphãos_, como se dirá na tabella 
das culpas e castigos. 

TITULO III. 

Da educação dos collegiaes. 

CAPITULO I. 

DA EDUCAÇÃO E~I GERAL. 

§ i. o A edu~~ação tem por objecto aper·feiçoar, e dirigir 
as faculuades physicas e moraes do homem, para uli
lidacle do individuo que a recebe, e da sociedade civil 
de que elle é membro. 

~ 2. o Pelo que toca ao phy."ico, devem os collegiaes ser 
dirigidos de modo, que auquiram o maior gráo de força 
e robustez de que as suas constituições forem capazes, e 
se tornem proprios para servir a sociedade com os seus 
braços, e commetter os trabalhos mais arduos ela vida, 
para os quaes os orphãos parecem já dcstinéidos pelas 
circumstancias ele sua pobreza e desamparo, e a que os 
porcionistas poderão ser obrigados pela incalculavel 
instabilidade das c ousas humanas. 
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§ 3. 0 Ainda que a civilisação tenha inventado quasi· 
infinitos meios ele supprir e augmentar a força dos 
braços do homem, e quo a mesma defes1 do Soberano e 
da p:t tria não pareça ter presentt~mente dclla tão grande 
dependencia, corno acontecia entre as nações nntigas, 
algumas das quaes segundo o trstemuniw de Eliano, 
levavam a disciplina a ponto de punrr os cidadãos, 
cujos corpo~ apresentassem qualquer indicio de molleza; 
seria todavia um erro crasso abandonar por· isso o plano 
da nossa perfeição physica, da qual se póde ainda hoje 
tirar muito grandes vantagens, e que é intirn<~mente 
ligada com a perfeição intellectual e moral elo espírito. 
A experiencia das mesmas nações antigas mostra que o 
proJecto de melhoramento e perfeição physica não é 
chim,~rico, pois que factos da mais averiguada certeza 
provam que ellas supportavam trabalhos, que hoje pa· 
recem incríveis, e tinham por via de habitos de fru
galidade, e continuados exercícios chegado a formar 
como uma nova constituição. Imitando-se portanto 
quanto fór possível aquelle processo simples, e indi· 
cado pela mesma natureza, é de esperar que nos ap ro 
ximemos áquelles benefi0os resultados a favor da geração 
presente. 

§ 4. o Pelo que diz respeito á parte littera ria e moral, 
deve a educação ter em vista preparar os collegiaes 
com os conhecimentos convenientes, e indispens::~veJsaos 
empregos da vida commum; e sobre tudo communicar
lhes noções claras da virtude, e do vicio, das acç'Ões li· 
citas, e ilticitas conforme os princípios dn razão, da 
religião, e até das !eis penaes do no~so codigo nacional. 

§ t>.o Para se conseguirem os tins acima ditos, pro
ceder~se·ha da maneira mais facil, e accommodada ás 
circurnstancias dos collegiaes .. seguindo-se, qtianto fór 
possível, a marcha e desenvolvimento natural das facul· 
dades do espírito, principiando-s~ pelos conheciment0s 
mais obvio:.;_, e sujeitos á acção immediata dos sentidos, 
dando-se exercicio ás faculdades da perc'rpção, imagi
nação, e memoria, e p:1ssando·se depois ás doutrinas 
que applicam e aperfeiçoam a potencia raciocina
dora. Far-se-ha principalmente toda a diligencia p1ra 
lhes inculcar, já pelas acções praticadas perant~ elles, já 
pelos exemplos subministrados pela lição da historia, 
dos arologos, e até romances escolhidos, o re:-peito e 
gra lidão ao Ente Supremo, obediencia ao Soberano, e 
autor-idades legitimas, justiça e benevolencia para com 
os nossos semelhantes, conscíencia da propria dignidade, 
e desejo da perfeiç.ão individual, unida ao amor do 
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trabalho, e disposição a desempenhar todos os devrre5 
de qualquer situação e posto, em que pela Providencia 
se a<'hem collocados; mo:-;trando-se-lhcs que, não po
dendo este ser ig-ual para todos, por mais infr'rior que 
seja, nunca deshonra o homem, a não srr acompanhado 
dos vícios da mentira, grosseria, adulação, e baixeza; 
a~sim como a mais alta graduação e dignidade o deixam 
de ennobrecer, quando são acompanhadas da vaidade, 
soberba, e desbumanidade. 

CAPITULO II. 

DA EDUCAÇÃO PHYSICA • 

~ 1. o A educação phy~ica tem por objecto regnlar a 
babi tação, a com ida, o vestuario, os exrrcirios, r tudo o 
ffi(IÍS que é relativo ã economia da S3ude dos colleo-if"les, 
afim de se conseguir o fim proposto no plano geral de 
edUCf\ÇãO. 

§ 2. 0 Os collegiaes elevem ser alojados em aposentns 
com modos, b1~m a reja dos, e vi~itados pelo sol, jãmais 
em aposentos iuteriores, e alcov:-~s escuras. 

§ 3. 0 Os colleg-iaeg de 7 (lté 12 annos de idade, e que 
formam a L a secção, deverão e~ta r juntos em um só 
salão ou dormitorio, sendo possível, e os da 2.a secção 
e que excedem ã sobredita idade, estarão distribuídos, 
com separação dos da primeira, e de modo que fiquem 
entre si reunidos os que forem pouco mais ou menos 
da mcsllla idade. 

§ 4. o Comerão os collegiaes tres vezes cada dia nas 
horas marcadas no hora rio; a comida será a mais sã 
e simples, que ser po--sa, mas variada ; preferindo-se 
no almoço e ceia os solidm~, segundo as circumstancias 
do tempo, e o que a expnriencia fór mo'3tr:tndo srr 
mais praticavel, e conveniente ã sawJe dos collr.giaes. 

~ 5.0 Os collegiaes se recolherão para dormir, no 
inverno ás 8 horas e meia, e se erguerão ás 8 li'or:-~s; 
no verão ás 9, e se erguerão ás 5, precedendo signal 
de sineta para os despertar sem sobresaito. As camas 
serão uniformes, e o mais simples que fór possível, 
e sem colchões altos e molles. Fica prohibido dormir 
com vestido, e com a caheca coberta. 

§ 6. 0 O vestido dos collrgiaes deverá ser bem folgado, 
para lhes permitlir o livre exercício dos membros. 
Dentro do collegio usarão de vestido tala r azul ferrete, 
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conforme o uso já estabelecido; trarão por baixo do 
vestido talar camisa, calça comprida qne toque os sap::t
tos, por evitai' meias, e um s·1pato bem folgado feito 
de couro de veado hranco. Fóra do collegio usar;io os 
orphão~, em acto de communidade, de vestido t:llar, 
c escapulario preto, murça, e bêlrrete c:zul claro, tudo 
conforme se acha adoptado na instituição já em pratic<l, 
e pelo moclelo do painel dilrlo por Sua .Mage~tade Fide
lis;;;ima o Senhor D. João VI no anno de 18L3 ao nf'i
rneiro instituidor do collegio; e no pa~seio do mesmo 
vestido, omittindo-se a mut·ça e h<lrrete, em lug-ar do 
qual usarão do gorro preto, devendo u~ar então de 
SêJpatos pretos. Os porcioni;;;tas dentro do collegio usarão 
do mesmo uniforme dos orphãos, havendo a ditTerença 
de serem cingidos com um cadarço de lã vertle, e usa
rem de mebs. Fóra delle usarão de ve:-tido tala r, bar
rete preto, e murt;a preta, na qual trarão a insígnia do 
Cê!lix, sendal de fita verde com horlas, meias e sapatos 
pretos, indo em communidade; e em passeio se omit
tirão a murç:1, senual, e barrete, e em lugar deste 
usarão do gorro. 

~ 7. 0 A limpeza e a~seio do corpo, concorrendo muito 
efficazmen te par a a conservação da saude, devem· os 
collep:iaes lav(Jr em agua fria a" extremidades, mãos, 
pés, fare, e até mesmo a cabrça todos os dias, par a o 
que trarão o cabello cortado e curto; e banharão o 
corpo todo no mar na occasião do exercício de nata· 
ção, como abaixo se diró, srnclo por via de regra pro
hibido usat· de lavagem, ou banho quente ou tepido: 
devem igt1almente cuidar no asseio, unhas, c vestuario; 
e de tudo passará o Reitor revista todos os dias á hora 
designada no horario. 

~ 8. 0 O exercieio e movimento sendo igu1lmente 
neee~s::~rios para o desenvolvimento e perfeição da cons
ti t.uiç;1o physica, deve este ser frequente, e principiar 
logo com o dia. Ü:i eollegiaes, apenas se erguerem, 
tendo-se ve;;;tido, lavado, coberto as su(Js camas, e var
ri.lo os seuq aprsentos, havendo feito a oração da 
manhã, e sautlação ao Reitor·, e ao Vil;e-Reitor, quan
do presente se achar, partirão em tempo ele verão em 
sua companhia, ou de outra pessna que faça as suas 
vezes, para o campo vizinho e adjacente ao copegio, 
a respirar o ar livre da manlliT, que por sua elasti
cidade deve dar energi:l aos corpos. O super-ior, que 
os acompanhar, á vista do formoso espectaculoda auro
ra, e app:trição uo aqtro do dia, fará por exaltar seus 
espírito.; até o Creador da natureza ; dirigirá suas 
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attenções á contempl<lção dos phenomenos da vegetação; 
e assignará mesmo algumas pequena~ porçõ1~s de tP-r
reno aos que a isso se mostra rem in c li nados, p:1ra nella s 
fazerem seus ensaios de cultura, c pequenos jardins. 

~ 9. 0 Durante este tempo de exen;icio, que durará 
meia hora, ou pouco mais, poderão os collegiaes empre
gar-se em toda a sorte de movimentos proprios a forti
ficar o corpo, como correr, saltar, subir as arvores, 
lutar, levantar e transportar pesos, jogar a bola ou 
laranginha, a péla, o volante, e quaesquer outros jogos 
desta natureza, sendo licito desembaraçar-se então da 
guamaxa, e mesmo dos sapatos, para maior liber-dade. 
Ficará ao cuidado- do superior que assistir, o dirigir 
de alguma maneira estes exercícios, fazendo que os 
coilegiaes se sirvam de ambos os braços para os fortifi
car com igualdade, estabelecendo-se, si fôr· possível, 
alguma especie de emulação no meio dos brincos, para 
que os collegiaes procurem avantajar-se mais aos outros 
em força e ligeireza, mas de maneira que se acautelem 
excessos que os exponham a qualquer pel'igo. E~ te t·xer
cicio se renovará por outra meia hora, acabadas as 
aulas da manhã, e á tarde por uma hora inteira, tindas 
as mesmas aulas. 

~ 10. Os exercícios acima mencionados se executarão 
em todos os dias da semana, ainda não sendo o tempo 
mui to sereno e claro; porque é preciso acostumar os 
collegiaes á intemperança e alternativa da atmospilera. 
Deixarão porém ue ter lugar quando forem ausoluta
mente impraticaveis, e nos domingos e quintas feiras 
de cada semana; porque ne;;tas bavcrá pela manhã exer
cício de natação, usando-so para este fim de bexigas, 
hoias, e quaesquer outros meios que o facilitf'm_, e á 
tarde exercício das armas, movimentos e operações mais 
simples da tactica, aprendendo os collegiaes com armas 
de páo proporcionadas ao seu col'po, e pagando~se á 
custa do collegio dous instructores peritos naquellas 
duas artes tão nrcessarias, quando por ordem do Pre
sidente da Província lhes não sejam subministrados; e 
nos domingos, porque a manhã deve ser OCf'Upada em 
exercícios religiosos_, e aprendimento da doutrina chris
tã, e a tarde em passeio extenso, e fóra i:lo reci11to elo 
colleg_io, dirigido a arbítrio do superior quê fôr em 
companhia dos collegiaes. 

§ ti. Como os accidcntes da vida humana sejam 
infinitamente variados, e convenha dirigir a educação 
de modo, que os collegiaes se achem para elles prt'pa
rados, será licito ao Reitor alterar as horas da comida, a 
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do som no nos domingos e dias feriados, em que is~o 
fôr compatível com a economia do collegio, afim de 
que os collegiaes se acostumem a sentir essas alter
nativas e desvios, e não se tornen1 demasiadamente 
delicados, ou dependentes de uma restricta regularidade 
de vida, que nem sempre poderão depois conseguir. 

~ 12. Os regulamentos anter~cdcntcs são relativos a 
toclos os collegi:1es orpllãos ou porcionistas em estado 
de SJ.ude; estando porém enfermos, seguir-se-ha a seu 
respeito o regimen que fôr prcscripto pelos Professores 
competente~. 

§ 13. Por via de rcgl'a os.collegiaes devem ser vacci
naúos antes de entrarem no eollcgio, e disso apresen
tarão certidão para o recebimento. 

CAPITULO IIJ. 

DA EDUCAÇÃO LITTERARIA. 

~ l. o Devendo os orphãos destinar-se principalmente 
para os empregos e occupaçõcs ela vida commum, se· 
gundo o que fica di to no plano geral da educação, 
parecia racion::lVel, e conforme a uma bem entendida 
economia, fazer-se um muito pCfJUCno cstabelrcimento 
li tterarin, lim i lado unicamente ao ensino das dou ti' i nas 
e conllecimentos necessarios ás ~ol1reditas occup:1ções, 
e principal destino dos orphãos; mas porque, além de 
ser con venit·n te que os orphãos se não p1·oponha m só a 
seguir cegamente as pril ticas rotineiras das profissões 
e artes que ainda se acltam em gramle atrazamento, e 
antes se lia bil i tem com conhecimentos proprios para 
poderem em tempo opportuno apcl'feiçoJr os seus pro
cessos e methotlos, o collegio pode !'á tal vez crescer 
muito em capital, attenta a piedade de seu instituto, e 
bem conllecicla phila~llropia dos habi tan tcs da Pro
víncia, c afór·a isso o mesmo collegio podrrá tambem 
receber porcionistas, que não deixarão de conrorrer. 
pela f a lt.a que h a ele uma casá de ecl ucação regular, e 
desejando adquirir urna instrucção ampla~ proporcio-· 
nada a seus diversos Iins, não duvidarão talvez contri
buir p:tra a manutenção de alguns Proft~ssores, ao menos 
daquellcs que ou se não acham ainda est;1belecidos na 
cidade, ou de cujas lições se não possam aproveitar os 
collegiaes com commoúiúade: por tod 1S estas razões se 
regula o pl;:mo de estudos já cie uma maneira extensa, 
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e conforme vai delinAado na tabella n. o 1, ficanrlo ao 
prudente arbitl'io da Me.;a e Junta dderminar a época 
em que o mesmo plano deva re:tlizar-se em todas as 
suas partes, para o que precederá participação ao Exm. 
Presidente da Província como Delegado de Sua Mages
tade Imperial, havendo respeito ao estado das rendas, 
e ás mais circumstancias ponderadas, já de uma manrira 
economica, e comprehensiva só das disdplinas indis
pensaveis, e intimamenle connexas com o destino dos 
orphãos, conforme a tabella n. o 2, a qual deverá por
tanto desde já pó r-se em execu~ão. 

TADELLA N. l. 

DOUTRINAS. 

I
LIVROS DE QUE SE PODERA' FAZER 

ESCOLHA PARA USO NO~ DIFFE
RE:\'TES RAMOS DE ENSINO. 

. f Cathecismo romano de Montpel-
Doutrina christã, e urbani- \ lier, manual da religião ehristã, e 

dade; leitura, e escript11ra J legislação criminal portugueza ~ 
portugueza; pratica das ( elllquanto não apparecer o nosso 
operações fundamentaes da codigo brazileiro. 
arlthrnetica. Alpllabeto de .Monteiro, arte de 

Ventura, escola popular de Suares, 
_livro de meninos. 

\ 

Dar-se-hão os preceitos vocal
mente no tempo em que se houve
rem de executar. E pelo que toca 
ao desenho, desenhar-se-ba não só 

. <a fórma humana. mas as de todos 
Mus1ca, e desenho de tlgura.

1 
os animaes e vegetaes, ou ao menos 

Gr:~.mmatica, e lingua por· 
tugueza. 

dos que forem mais uteis. Cllpiar· 
se-hão as cartas geographicas ge-

. raes das quaLro parte3 do mundo. 

Arte escripta para uso do collegio 
dos nobres, ou de Loba to. 

CompAndio das épocas de Pe
reira, historia de Portugal tradu

. zida por .Moraes. Alguns classicos 
porluguezes, como Vieira, Lucena, 
Ferrão Mendes, Frei Luiz de Souza, 
Jacintho Freire, e outros. Corogra· 
phia braziiica pelo Padr·e Ayres 
de Casal, hi~toria da America de 
Rocha Pita, noticias curiosas sohre 
o Brazil, reclamações do Brazil, 
introducçào á historia do lmperio 
pelo nosso grande Jitterato Barão 
de Cayrú, Luziadas de Camões, Ca
ramurú, poesias do Padre Caldas. 



DOUTRINAS. 

EXECUTIVO. 

I
LIVROS DF.: QUE SE PODEHA' FAZER 

ESCOLHA PARA USO NUS DIFFE
RENTES RAMOS DE ENSINO. 

I 

Grammatica, e lingualatina. 

Arte de Pereira, Sulpicio S~'vero, 
Cornelio Nepos, Eutropio, Cícero 
dos officios. Phedlo, Virgilio nas 
Georgicas, Geographia anti~a. bis
toria antiga de 1\Jillot, traduzida 
em vulgar, ou ao mrnos a parte 
rel:lli v a á llistoria romana, cuja 
lição facilitará a intell gencia doa 
classicos latinos, assim como al
guma noticia sobre a mytbologia. 

Grammatica, 
ceza. ~ 

Mestre francez, atlas dos me
ninos, historia moderna de Millot, 

elingua fran- historiado Brazil de Be:mcharnp, 
guia de artistas por I. R. de Ar-

lmonviile, fabulas de la Fontaine, 
caracteres de la Bruyêre. 

Grammatica, e lingua 
gleza. I 

Grammatica de Sivet, ou a da 
Freitas, viagJm de Hobinson, breve 

. trat:1do sobre as artes por Polaivet 
lll· em francez e inglez, ultima edição, 

h istoria da America de Robertson, 
Spectator. 

I 
Logica, e metaphysica de Ger

mane, e ethica de Helvecio, ou 
de Job, direito natural d~ .Martini 

Logica, metaph ysica, ethica, publicado por Fortuna, logica de 
e direito natural. ~ Condillac, lições de Felice, consti-

tuição moral, e deveres do cidadão 
pelo Barão de Cayrú. 

Arithmetica, algebra ele-{ Traducção franceza do curso de 
mentar, geometria, e tri- Wolf, por um Benedictino de S. 
gonometria theorica e pra- Maure, Bezout, Clailant, Euler, 
tica. Lacroix, Le Guedre. 

Desenho de .a.rchitectura, e} Regras de Moreira Viwnola 
praxe do nsco das cartas. o • 

Princípios, e noções geraes ~ Traducção do curso de Wolf, já 
de. mecaniea, hydrodi.na- dita, Brisson, B~zout, curso nor
mica, opt·ca, prrspecttva, mal de geometria e de mrc:Jnica 
e astronomia demonstra-{applicadas ás artes, por Ch. Dupin, 
VPis pela simples j.!eome- obras de Francoour, Poony, Ab· 
tria, e algebra elementar. bade Bossut1 FabreJ e Gregory. 
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!
LIVROS DE QUE SE PODERA' FAZER 

ESCOLHA PARA USO NOS DIFFE• 
HE:'\TES RAMOS DE ENSINO. 

Arte de navegação theorica) 
e pratica. Tratado de ma- ( Bezout, manobras por Manoel do 
nobra, e instrumentos ma- (Espírito Santo Limpo. 
ritimos. J 

{ 

Postillas da aula do comrnercio 
Elementos de cornrnereio, d~_Lis.b~a, tr.t t~.do. de Ca~los A_hbot, 

e escripturacão mercantil pr~nctpws de d_treito ~e1 catltJI, e.s-
• · cnptos pelo dtto Barao de Cayru. 

El t d h. . 1 . ~' Philosophia chimica, Chaptal, 
em.en os e c Imtca! e 11 ~- cathecismo agronomico, escripto 
torta _natural, apphcaveis pelos autores dos annaes das scien-
á agrtcul tura e ar~es, e no- I cias e artes de Paris, casa rustica 
ções geraes de agncultura. \de Cayena. 

As disciplinas indicadas no plano antecedente, e que devem 
ser ensinadas no espaco de W anno-;;, que póde durar quando 
muito a estada dos cÍ.11legiaes no collegio, serão distl"ibuidas 
pelos ditos iO annos da maneira seguinte: 

{. 
0 ANNO. 

Duotrina christã, c urbanidadt>. 
Leitura, e escriptura pol'tugueza. 
Pratica das operações fundamen taes de arit·hmelica. 

2. 0 ANNO. 

Doutrina christã, e urbanidade. 
Leitura, escriptura portugueza, e operações ditas de 

arithmetica. 
Musica, e desenho de figura. 

3. 0 ANNO. 

Deste anno em diante continúa a doutrina christã 
nos domingos e dias santos. 

Grammatica, e língua portugueza, e latina 1 musica, e 
desenho de figura. 
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4. 0 ANNO. 

Grammalica, e língua portugueza, e latina. 
Grammatica, c lingua franceza, ou ingleza. 
1\lusica, e desenho de figura. 

Õ. 0 ANNO. 

Grammalica, e língua fr;lnecza, ou ingleza. · 
Logíca, me~aphysica, ethica, e direito natural. 

6. 0 ANNO. 
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Arilhmetic;~, alg·cbra clemen ta r, geometria theorica, 
e pr~ticél, trigonometria plana, e espherica, desenho de 
architectura. 

7. 0 ANNO. 

Princípios, e noções geraes de mecélnica, hydrodina
mil·a, optica, perspectiva, e astl'onomia, demonstraveis 
pela geometria e algehra elementar. 

Desenho, e archilectura. 

8. 0 ANNO. 

Arte de navegação thcorica e pratica, tratado de ma· 
nobra, e in~trume:1tus marítimos. 

Desenho de architectura naval, e praxe do risco das 
cartas, principalmente hyd rogra phicas. 

9. 0 ANNO. 

Elementos de commercio, e escripturação mercantil. 
Elementos de chimica, e historia natural, e noções ge

raes de agricultura. 
Praxe Jo risco das cartas gcographicas. 

lO. 0 ANNO. 

Elementos de commercio, e escripturação mercantil. 
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Elementos de chimica, e historia natural, e noções ge
raes de agricultura. 

Praxe do risco das cartas geog-raphicas. 
§ 2. 0 A parte Lia instrucção relativa á religião, e aos 

costumes, seouo a mai~ essencial, eosinar-~.e-ha a dou· 
trina christã não aó pelo Professor jas primeiras letras, 
segundo o geral estylo das escolas uo Imperio, e nos 
annos indicados no plano antecedente, mas o Reitor, ou 
Vice-Reitor fará além di:'to nos domingos e dias santos, 
depois ela missa, e por todo o tempo que os collegiaes 
assistirem no collegio, as explicações que parecerem 
convenientes, conforme o que fica dito, no lit. 2.0

, cap. 
Lo~ 2. o; e in~pirando um zelo di~creto, e a geral cari
dade e tolcrancia, como o principal distinctivo dare
ligião santa qne professamos, discorrerá sobre torlos os 
preceitos da moral conteúdos no decalogo, exprimindo
os de uma maneira facil, c accommodada á capacidaJe 
dos collegiaes, mostrando a relação e harmonia desses 
preceitos com os Lia razão natural, e até quanto fór pos
sível com as determinações das leis positivas no nosso 
codigo penal, para o que se mandarão lf·r pelos colle
giaes mais provectos os lugare3 correspondentes áquelles 
preceitos no opusculo in ti tu lado- Manual da rel1gião 
c h ristã e legislação cri mina I portugurza- o qual vai 
indicado na tabella, e é particularmente adaptado a este 
fim. 

§ 3. o Explicar-se-hão igualmente as principae~ regras 
de urbaniuade e decoro, que não são senão uma appli
cação da mesma justiça e benevolencia, devidas aos 
nossos semelhnntes, ainda naquillo que parece indif
fcrente, consistindo na pratica de honestas maneiras, e 
cortejos recebidos, a que se oppõe já a brutal grosseria, 
já a affectação riuicula e estudada, corroborando-se a 
theoria destas regras com a pratica recommendada no 
tit. 2. 0 cap. 4." §lO. 

§ 4. 0 Pelo que toca á leitura, escriptura, e pratica 
das opernções fumlamentlles da arithmetica, seguir
se-ha o methodo Je L1•ncastre, já estabelecido e é!pprovado 
por Sua Magestade Imperial em todas as Províncias, 
pelas vantagens que delle se vão geralmente recolhendo. 
Emquanto ou por falta de mestre habil, ou por outro 
qualquer obstacuio não fôr possível executar-se o 
sobredito methudo, seguir-sc-ha o plano conteúdo nas 
instrucções dadas aos Professores dos corp11s de linha 
do E'\.erdto em Portugal em data de 29 de Ou1ubro de 
!816, em tudo quanto fór compatível com os presentes 
estatutos, e estado do collegio, nomeando-se entre os 
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alumnos mais adiantrtdos um ajudante e decuriões para 
prt·sidirem, e inspirarem crrtas divisões da escola, 
pr·aticando-sc o rstylo das apostas já largamente neste 
lmpedo, e que têm merecido o elogio de Lol.e, e outros 
estrangeiros illustres. 

~ ;:>.o As línguas vivas devem ser ensinad:-~s por 
naeionaes, de quem se possa aprender com a cor r ecção c 
pureza; e tanto ella, como a mesma língua latina, 
devem ter por b;1se o uso c o exercício, antes que a 
multip!iciuadc das regras, limitando-se os Professores., 
depois de pequeno numero de preceitos indispensaveis, 
a not:u as diversas partes da oração, e seu uso, ao passo 
em que e lias forem occorrendo na lei Lura dos classicos 
das sobreditas linguas, a qual ordenarão de modo, 
que forme uma especie de curso de ]IÍstoria, acom· 
panllada pela lição do compendio das épocas, e atlas 
elos meninos, ou qna!quer outro compendio abreviado 
de geograpllia. Os Professores de língua latina seguirão 
a lérn disto as determ i naçõe:-; do AI vará de 28 de Junho 
de 1759, e instrueções que o acompanharam, quanto 
forem applicaveis ás cireumst::t1•cias do collegio. 

~ 6. 0 03 Professores de logica, metaphysica, ethica, 
direi to natural, chimica e noções de agricultura se 
regularão in 1 e ri namen te pelo metltodo estabeleciJo na 
Universid()de de Coimbra, e seus estatutos; o do com
mercio, e sua escripturação pelos estatutos da aula de 
conrmercio de Lisboa de t9 de Abril de i759 ~ o do 
desenho, e os de arilhmetica, grometria, e mais partes 
das ma thema ti c as. e seus exerci cios praticos, pelos 
estatutos da Academia Real de Marinha, e Commercio 
da ddade do Porto de 29 de Julho de 1803, org;mizados 
tambem em beneficio dos orphàos daquella. ctdade, em 
tudo qu:1n1o os sobredit.o:-; diplomas puderem ter 
alguma a ppl icaçiio ao presente e:- ta helecimen to, e bem 
assi rn pelos estatutos da Academia .Militar creada na C6rte 
do lHo de Janeiro, em tudo que possa executar-se. 
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TABELLA. N, ~. 

DISCIPLINAS. LIVROS DE QUE SE PODERA' USAR. 

1. 0 , 2. 0 e 3. 0 ANNO. 

Leitura, e escriptura portu- Os mesmos que ficam 

Doutrina christã, e urbani-l 
da de. 

indicados 
guez;1, na tabella antecedente. 

Oper::~ções fundamentaes de 
arithmetica . 

.&:.
0 

ANNO. \ 

Grammalica, e lingua por
tugueza. 

Õ. 0 ANNO. 

Grammatica, e lingua fran
ceza, ou ingleza. 

A. 

Arithmetica, geometria e :~1-
gfbra até equações do 2. 0 

gráo. 

B .. 

Desenho de figura e arclli
tectura. 

c. 
Elementos de comrnercio, e 

escript uração mercantil. 

D. 

Idéas geraes da historia na
tural e da chimica, no 
que fôr applicavel á agri- J 
cultura e ás artes. 

Os livros serão os mesmos que 
ficam indicado-1 na tabella ::~ntece
dente, e os Professores que fizerem 
as lições, observarão igualmente 
as regras prescriptas nos para
grapho; anteriores. 

~ 7. 0 Neste 2. 0 plano calculalJo para :-~s actuaes cir
cumstancias do colleg~o, se cmquanto forem modicas as 
suas rendas, acontecer que não se estabeleçam logo 
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• 
dentro do mesmo collcgio os ultimas ramos de instruc
cão marcados na t;1 bel la pelas letras A, B, C, D, 
âchanclo-se aliás cst~d:clceiclo~, e ensinando-se estes 

·publicamente na ciuauc, poderão os colleg:iaes, que já 
então deverão ter tocado os 12 annos de Idade,· Sê:!hir 
di:lriamentc a ou vi r as I ições dos respectivos Professo
res a s:1ber: as de arilhmetica,. geometria, algebra, 
e d~senho, e as noções ele hi.;;toria natural, e chimica, 
os collegiaes, que se destinarem para a agricultura, 
para as artes mecanicas, c ainda para a vida marítima; 
e as de eommercio, e sua escriplunlção, os que forem 
escolhidos para esta profi.ssão. E porque os collegiaes 
devem ter já nesse tempo adquiriclo bastante força 
physica, e os ditos Professores publicas só fazem uma 
lição cada dia, poderão os mesmos collegiaes desde logo 
unir aos sobreditos corthecimen tos tlleoricos a ·pratica 
das suas respc·cti vas profi~s·ões, frequentando nas ma
nhãs, ou· t;Jnles, que ficarem livres das ditas lições, já 
as officinas do Imperial TreRl e Arsenal, já os escripto
rios dos negociantl'S, onde por mediação da Mesa forem 
admitticlos a fner o seu tirocínio, indo, e voltando 
unidos, e debaixo ela inspecção de algum collegial mais 
i_)rudente, ou famulo, encarregaclo de vigiar sobre a sua 
conclucta durante ÇJ. clila ida e retirada. · 

~ 8. o Quanto aos porcionistas que se destinarem para 
a vida l1ttcraria~ o aquelles poucos orpllãos que para 
ella forem escolhidos pela :ftiesa, em attenção aos Sl'US 
exlraordinarios talr.ntos, poderão, depois ue adquirir 
as doutrinas que se ensinam dentro do collegio, sahir 
igualmente a aprender nas aulas :PUblicas a lingua· 
latina, .a rhetorica, c philosophia, e quae&quer outros 
ramos ele instrucção que se ensinarem na eiclade, indo, 
e voltando clr>baixo da mesma inspecção c regularidade; 
com8 fica dito no parag,rapho antececlen te. 

~ 9. o Deve o Rei to r além disto- haver as necessarias 
informações elos Professores ela cidade sobre o procedi
.mento e progressos elos collegiaes que frcquen ta rem as 

. suas aulas, assim como dos chefes ele escriptorios e 
officinas, afim de dar as providenrias conforme o plano 
ele disciplina elo collegio; e quando aJg1.1ns se mostrem 
incorrigi v eis, o mesmo Rei to r o participará á Mesa para 
que os orphãos ou desconqnuem a,instrucção thcorica 
em q 1e nao aproveitam, e se entreguem inteiramente á 
prattea das artes e commercio, ou sejam expulsos, q uan
do nem nessa m~sm~ pra~ica prosperem, e os pais e 
lutares elos porctonistas wmem tambem a respeito 
delles as me·didas convenientes. 

!828.-PARTE II. 9. 
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DISPOSl~:ÜES GERAES APPLICAYEIS A U:\1 E OUTRO PL\\0 •• 

~ 10. As lições da primeira auLl clurarão trcs ·horas 
de .manhã, e trcs de tarde; n~s outras oul~1s llaYcrá 
uma só li<;ão cada dia, a qual tamhem Jurará tr.cs horas, 
tuclo man;ado por uma ampulheta, c nos sabbados se 
fará repetição da~ I içõcs da semana. 

~ 11. O anno lectivo se fará em 8 de Janeiro, e ter
minará em 7 de Dezembro. Além dJste in tervallo serão 
feriados a semana santa, c os.tlias anniversario;;; de S_ua 
·1\la"gcstacle o Imperador, c da Imlcpt~nuçncia do Brazil. 
No tempo feriado poderão os porcionistas, depois de have
rem feito o respectivo exame, se para clle for!~m ha.bili
tados, r<~Lirar-sc .para a casa de seus pais, ou tutores, 
precedendo licença da Mesa, ou elo Proveelo!' .• 

~ i2. Em cada nwz haverá uma C';ngrcg;-Jção dos 
Professores que ensina rem t1o collegio, · prcsiil ida pc!o 
Rei_lor, como se·disse no tit. 2. 0 cap. 1, 0 ~ 2. 0

, c nella 
·apresentarão os mesmos Professores os seus livro:~, ou 
cudernos com a:) llotas c observações que tiverem feito 
sobre o comportamento e progressos ele seus· rcspccti .. • 
vos alumnos, e eonformemrnte a el1as se· organizarãD 
pelo Escriptural'io uma· lista e informação geral de 
todos os collegiaes, para ser aprescn ta da á .McstJ. pelo 
Reitor, af1m de qne a Mesa dclibrre convenicntemcnle 
úcerca do destino dos mesmos collegiacs. No caso.dc se 
verificar a frequencia de alguma aula fúra do collegio, 
o Reitor ajuntará a. inform;Jçâo do respectivo Professor. 

~ 13. Nestas Congregações se tratará além disto de 
todas as cóusas tclativas ao plann ele instrucçiTo e ensino 
dos collegiaes, abusos que se tenham introt.luzitlo, ·ou 
obstaculos que rrtanlcm o progrcs;~O da mesma '"ins
trucção; c parecendcrque algum objecto exige provi
dencia, far-se-ha uma reprcsent~ção as:;ignacla pelos 
membros ela Congregação, para ser proposta· á Mesa 
pelo. Heitor. Na Congregação, que se fizer d·e .H.i a ~W de · 
~ovembro, se determin;não o::; collegiacs que devem 
Jncr exame para passarem a outras disciplin:ts, regu
lar-se-hão os pontos e ·bilhetes que devem entrar na 
urua, o numc1o de que devem const:Jr as turmas, e tudo 
o mai;; quo fôr rdat1vo a economia dos mesLnos cxam,·s. 

~ 14. O mez de Dc·zemiJro é de;;tinado p1ra os C'\.ames 
daquclles collr~giaes qnc para isso forem l1abi'litado" p··lo 
voto da Congrrg;1ção dos Profl'ssbres. Est!'s exames hão 
de terminar, a ser possivel, no dia 7, e se farão publica-
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weutc, c por turmas de quatro até seis collegiaes de 
cada vez; :"erão presididos pclr,s l'i~spcctivos mcstre5 
daqncllo ramo d1~ in~L!'UI'Ção que fn o ohjecto do exame~ 
u per~·tmtados os collcgiilcs por trr~s Professores do· co.l· 
Icg1o, h 1 vendo·os aptos, on por p2s·w:1s de fóra para isso 
rogadas, e flue s~jjam as HLtis intelligentes c iloneas 
p·tra os ditos cx:1mcs. Mostrando-se por e!les os colle ... 
gi:1es suríleient~mente ver:1atlo' nas materias que estu
Jtram, pHsarJo a e.~tuclar dout1·inas ulteriores, aliás 
ficarão rn.~ncntcs, o repdirão as li0ões até CJilC as·saib:lm 
pf'rfeitam:illte, o que sed. decidido pelos interroQ·arltPs e 
Pre'iidcnte, votando com calculas brancos e pretos por 
Yia de est:!~utinio. 

~ HL o~ exames, á cxcrpção dos da primeita aula, 
musit'a o dcsrnllo, scrãJJ feitos em certos lug-ares ou 
pontos dos comp ·ndios, que p1reçam snillcicntcs_ p:1ra 
dar iiléa da applicaçiTo e estLHlo f!Uü s1~ tem feito~ e coú
tcúdos em hilllet('s.fechados, que estarão dentro de uma 
urna~ e serão tirados á sorte~~ horas antes do exame 
na presença UI) llt~itor, c Escripturariq, CJUC disso fará o 
competente assento, assim como do resultado do mPsmo 

· cxarne~ em um livro proprio, para. a todo o· tempo 
constar, e p:1ra se dar de tudo conta á 1\Iesa, juntamente 
com as informações-de que trata o ~ 12. 

~ 1ü. No l~aso de S(} YCI'Ífi\~ar a frequencia de algumas 
. aulas e§talwlccidas· na cidade, quér seja no prüneiro 

plano, quér seja no scgnndo~ apresent:.lnuo o cullcgial 
attestação do sui"ficiencia. pasc;ada pelo respectivo Pro
fessut', poderá sem <Vpr~ndencia de mais exame coilti
nuar as doutrin;1s ulteriores, conforme a ordem dos 
1Í1csmos planos. ·E sendo no prinwiro dos ditos planos 
muitas as doutr:nas que se mandam en,;fnat', que não 
serão a ~odos os col legiaes igu:llment.e nccessarias, 
a·Hen tos DS ·seus di versos fins e destinos, e as qu:ws 
nem todos poJ1Tão tal vez comprehondcr nos annos 
indicados no mes.mo planõ, .devendo por. outra par-te 
acontecer que nem todo;; os collegiaes quér sejam 
orpl1ITos, quL~r porcioni:;t~l-S, t<mham lO annos.cornpletos 
ele estada 110 collegio, por poll~~i·om entrar nelle com 9 
c J 2 a ! Jll os, c o mo s c d l s s L' no ti L 1 . " c a p . 2 . ~ ~ H, c 
deverem il1fallivclmcntc saliir aos 18, além de inter
rupÇÕI'S que p~rlem c·.1usar as doenç:ts e outros :tcci
cknlés imprevistos; pnr todos este5motivo3 será licito, 
veriti,·ant'lo-se o soiJrcdito pr;imciro plano, não só ;10s 
]JDrdonislas, querendo-o assi:n scu3 pais ou tutore.->, 
In<IS mesmo aos.cullegiacs orpllãos,, com approvaçio da 
Congregação, iu terromper a serie, c ordem prcscripta 
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no dito primeiro plano, para seguir aqucl!a que fór 
mais connexa com o destino particular do cada c-ollegial, 
guardando-se todavia a snbordinc1çâo natural das. dou
trinas, e cstwJando-.<;e :::emp·re primeiro as que servem 
de dar luz e facilid(Jdo ~s su!Jsequentcs. 

CAPITULO IV. 

DA. EDUCAÇÃO RELIGIOSA E l\IORAL. 

~ l. o A edur,ação religiosa e moral, além: da ins
trucção que lllcs é relntiva, e· inuicadil no plano de 
eatudos, constará dos ex('rcicios religiosos, conforme o 
que vai prescripto ntst('S estatuto~~ e elos llabitos das 
boas acç('ies, que não SÓ o Rei to r' c Vice-Hei lo r, a quem 
principalmente a educação é cncarrop;ada, mas cada um 
dos Professores na sua respccti v a repartição, fiirão dili
gencw po1~ estabelecer~ concorrendo todos para formar 
o coração dos collc,giaes, já pelo seu exemplo, doutrina, · 
e deseml;enho das maxirnas abaixo declaraJas, já final
mente pelos meios do louvor ou rep1'ov;Jção, p1erniQ ou 
castigo, afim.de que os mesmos collegiaes sej(Jm ·cida
dãos honestos, uteis a si, e ú sociGdaJo. 

DOS EXERCICIOS RELIGIOSOS. 

~ 2. o Os ex'ercicio~ rcligios·os serão por via (le regra 
presididos pelo Reitor, ou Vtce-Reítor, e em falta, pelo 
collegial htbdorriadario, senuo ta13s, que por elle possam 
dirip:ir-se. . 

, 3. o Todos os dias ao amanhecer farão os collegiaes 
no róro da capclla uma breve oração a.o E11te Supremo, 
para agradêeerem o beneUcio da vida, e outros bens que 
recebemos de sua inünita bondade, conforme qualquer 
novena app_rovacla, o cantar5o depois um dos hymnos 
ou psalmos de 0Jvid, SOllipre distinclo P.m cada dia, e 
escolhid_o a arbirrio do superior qne presidir, os quaes ~ 
pela sua nobre poesia são proprios para dar idéa d::t. 
grandeza de Deus, c imprimir sentimentos ae solida 
piedade. . . . 

§ 4. o Depois da comida dar-se-ha graça·s a Deus, con
forme o estylo do collegio; e depois do toq~w das Ave ... 
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Maria rezarão os collegiaes o terço, e no sabb~do tambem 
a lad:linha ele Nossa Senhora~ c a oração pro"Rege. 

~ õ. o Assistirão os collcgiaes ao santo sacrificio da 
missa nos domingos e dias santos, e ouvirão depois as 
explicaçõrs da doutrina, dctàminaclas no cap. 3.u, § 2. 0 

deste titulo. 
~ G. o Devrin os collegia_cs, que tiYerem a idade pro

prta, confessar-se e commungar nas quàtro festa5 prin
ei paes elo anno, para o que se cl1amurão confessores de 
fóra. 

• DOS BONS COSTUMES. 

~ 7. o O Reitor, e mnis pessoas encarregadas da edu
cação procurarão inspirar, e estabelecer oS:bons e lou
vavei~ costumes; e para esse fim desempenharão as 
maximas scgüintes: . 

l. a maxima. Os educadores fazem as vezes de pais 
dos educandos; tratem-se estes com a ternura que se 
eleve aos filhos; emp,·c!:tuc-so em regra antes a doçura 
e moderada. exortação, elo que a coacção e violencia, que 
iwpira_m mais o odiá do que conveniente obediencia; 
estabel.ça-se todavia esta com toda a prrsever:mça 
contra os rcfraclarios pelos meios indicados nestes 
estatutos • 

. 2. a mãxi ma. Não se prcsrrevam mui tas re·gras, p1ra 
os colleg·iaes as terem de mcmoria, c por ellas regula
rem a sua conuucta; obriguem-se antes a praticar umJ, 
e mui 1 as vezes o que fôr con vcniente que elles ob· 
servem. 

3. a maxima. Espreitem-se o temperamento, e na
turaes propensõrs de cada educando; ajuste-se-lhes 
quanto fôr f)Ossivel o plano de educação. 

4. a maxima. Aproveitem-se certas~Iiclinações feli
zes que a na tu reza dá a todos os meninos, a saber: 
1. 0 a suá gr·ande actividaclc e propensão ao movimento, 
para os fazer adquirfr SLÍfficiente exercício do corpo, 
e amor ao trabalho; variem-se quanto fôr possivel as 
suas occupações ~ para que se evitem as distritCÇÕI'S, 
filhas ela uniformidade; 2. o a sua natural curiosidade, 
di1 igindo-a para o ronhec~mento dos phenomenos da 
naturrz·1, e obrig;1çõcs moracs; responda-se sempre ás 
porgunbs inw~nnas que os mrninos costumam a fazer, 
dando-se-lhes <'x_plic[lções claras~ c accommodadas ã sua 
pequena intj'lligencia; corrij:un-sc os erros que com
metterem em raei ocinio, estabelecendo uma especie de 

• 

• 
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logica prati.ea; e sobre tudo evite·SC o enganai os j~mai:::, 
ainda em objcclos q·ue part>çam os mais inrlifferentrs. 

õ. a maxima. Dimiuu:1-se quanto fór p(iSSivcl a acção 
de outras propensões que costumam produzir h a IJi tos 
funestos, a saber: 1. o contra a disposição ao pranto, e 
continu.adO" queixume dos companheiros, inspire-se _o 
soffrimento, a constmcia, o o perdão das injurias; 2. o 

contra o terror panic{), inspire-se o valor o firmeza~ 
não se permitta jámais quo os educandos sejam a1Tet.:taQ 
dos por objectos terríveis, mostrados de subi to; que 
pessoas ignorantes ou ·imprudentes os entretenham 
com cun tos fabulosos sobro a nppariçã.o de espectros c 
duendes; façam-se bem conhecer os objcctcs quo podem 
causar verdadeiros mate~, e aqucllcs de que se concebem 
falsas appr~llrnsõcs e receios; ~{.o ú glotonrria, c ao 
desalinho epponham-se a dieta frucral, o o lL1bito do 
asseio, consl an tcmcn te sustenta do pelas reviStas di:1 riCJ s: 

·4. o aos primeiros actos de mentira, calumnin, c impu
reza, mostre-se tmla a sorpreza e l10rror que devem ms
pirar estrs torpissimos vícios; pcn~am os culpados o 
credito o a estima, até que o reivindiquem por mostras 
s.inceras de corrccção e ar-rcp,~n~limenta.;· Õ. 0 não se 
pcrmitta arrcigar no espírito dos educandos habitas de 
m"aligniclacle. c crueza; os meninos são muitas '•zcs in
clinados a estragar tudo o que. tocam, r até a atormen
tar· animaes innocentes; priYcm-~e por alggm tempo 
dos olljFclos que estr:tgarem, quando srjam elo S<'U uso; 
inspire-se-lhes toua a sympathia pela conserva1;ão elos 
entes sensíveis, que se não op[:õcm á nossa cxistcnr~ia; 
6. 0 combata-se a inclinação á violencia c usurpac_:ão, 
í'nendo-se restituir instantaneamente qna·lqucr cous:1 
extorquida, privando-se mesmo o usnrpaclo1· de outra 
equivalente em beneficio do offcntlido, c fazendo-se 
tudo o mais q_ue.Possa produzir o respeito pela proprie~ 
dade alheia. . 

().a maxima. P r-Dcure- se f:nnl mente planta r nos 
.educandos quanto antes um:J COl!St:mfo reverencia pc-la 
religião ·c virtude; fallem m educadores srmpre wt 
existcncia de Jeus, croador, conserv:1dcr, e bc•ú1feilor 
do mu.ndo; da nossa clependenci:1, e principars deveres • 
resullante.s da vontade <.laquelle Ente Supremo, c funda
dos na nossa propria utilidade; sobre tudo abstenham-
se de prn ticar na sua presença vcção que não seJa mui lo 
digna, e muito conforme aos verdadeiros princípios da 
moral, porqqe, scnt.lo o homem naturalmente imitador; 
em nenhum tempo se manifesta wais esta propensão do 
que n<1 infancia. . 

• 
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~ S.o Como o exc]nplo dos .suprriorcs, a pPrsuasão 
e-cortselho não bastarà1> para inculcar c estabelecer os 
bous roslümes, recorre.r-s-c-lta tam!Jcm aos meios do 
r<'compep~as c castigos~ conforme o plano seguinte: 

- . 
DAS RECOMPE~SAS . 

~ 9 ..0 As rccompcn~as consistirão" não só no louyor c 
:1pprovação de ·parte do' superiores, c em certas gra
duações, e signacs ele distincção, estabelecidos p::~Ta ex
eitar a emulação dos alumnos, e conforme o geral cstylo 
das escolas, mas tambcm em bilhetes dcsignJdos pelos 
numeras 1. 0

, 2. 0
, 3. 0

_, ·representativos cl.e moedas de 
coln'c de pequenos valores, como 10, 20 c 4:0 réi:', ou 
aqucllcs que a .Mesa julgar propríos. Porquanto hão 
p:treccndo clt>sconvc.nicn.t.c que os collcgiacs, principal
mente. os. ol'phãos que são de3tinaclos a entrar algum 
dia nas classes industriacs elo povo, se aco:êtumem a 
:1mar logo lucros, honl'stus, e derivados do desempenho 
das suas ob!·iga~;õ!·s, tem este systema proclu4iuo já os 
·melhores rcsul_L.ados na uova escola britannita, c até (\ 
eonfurmc ao uso da Uni versülado de Coimbra, na q nal 
ha çcrto numero de premios pccuni:lrio·s para os ::llnm-
nos mais distinctos. · 

~ ·10. ~ada Professor poderá distribuir no curso de 
cada semana 1Jillletes par:1. premiar os· alnmnos da sua 
aula que, tlisLin~·uindo-se no desempenho das lições, 
reunirem b bom comportamento c g.ravidaclc, a saber: 
o Professor ele primeiras letras até 10 b.illtetes n.o 1.(1, 

·c os Profcss·orcs elas outras a-qlas até 3' bilhetes n.o 2. 0
, 

se ta n Los collcg iacs se distinguirem ela maneira acima 
di ta. , 

~ H. O Heitor cbrú a cada chefe de dE·curb, e aos 
prdl'i tos da ordem. e :i os coll egiacs rmpregaclos em cada 
olHei na do collegio um billJC'tl~ · n. o 2. o, por semana, que 
vcncerú cada um dclles, emq uanto IJem sávir, c fór 
conservado nos di los empregos; sendo porém dep9sto 
;mtcs ele terminar a seman:1, perderá o direito ao hi
llletc. c~ula collegial que passar de uma classe ele ins
trucção para outra superior, receberá ncsset occasião elo 
Profc·ssor respcdivo um bilhete n. o 3. o 

~ 12. Os bilhetes, q 11e no fim ele _cada m:·z. se acha
rem em poucr dos collegiac>, serão <;presentados ·ao 
Rei to r para os mandar pagar_, querendo-o âssim os seus 
poss u idorcs ; fi c a porém a cargo do mesmo R e i tqr ·fls.
caUsar, e dirigir poi· via ele conselho, e num eiras incli .. 
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rectas a boa applicação, e emprego dessas pequenas 
quantias. . . 

§ 13. O collegial, que tiver terminado o seú tempo 
de estada no collegio, tendo pelo uniforme conceito 
dos superiores da.do provas de p.m merecimer1to mui to . 
relevante .e extraordinario, será por .ordem ela Mesa 

. retrata do pelos ai umnos ·da aula de desenho, esco
lhendo-se a cópia mais fiel, para que fique depositada 
no collegio, em honra do collegial; e .exemplo dos 
companheiros; e sendo o dito collegial orphão, rece
berá á despedida uma gratificação p~cuniaria a arbi
trio da mesa. 

·DAS CUhPAS E CASTIGOS. 

§ 1~. As culpas e castigos serão classifi~adbs segundo 
a escala ·abaixo indicada, dtwendo regular-se sobre 
essa base analogicamente quae5'quer out:oos culpas, 
que nellas se não achem especificat.las. 

culpas leves. 

Glotoneria. 

Desalinho, e es
trélgo do fato. 

Diminuição de comida. 

Privacil'b das boras de re
creio, emprego em lavar, 
escovar, e até mesmo re
mendar o fato, havendo para 
isso offidnas proprias no 
collegio, como se disse no 
tit. 2. 0 cap. 4. 0 ~ iõ. 

! 
Privacão de recreios, tra· 

balho braçal em qualquer 
Inercia, e pre- objecto do serviço do coh 

guiça. Iegio, até mesma cavar na 
horta. · 

Distracção, falta~ 
de estudo, e turbu
lencia. 

Reclusão, e lições dobradas. 

· { Injurias, e rnács} Reclusão, diminuição ~a 

\

tratament.os aos(__comida; actos de reconcl
companhetros, ou ( liação e humildade. 
outras pessoas. ) · 

. NAS REINCIDENCIAS. 

Culpasgraves. · b { Quando muito pr!vação 
.For~al deso e- tntal do almoço, e ceia por 

( 

d.1enc1a aos supe- tres dias, com reclusão soli-
. rlOres. taria. . 

Ficam prohihidos absolu
tamente os açoites, e as pal
matoadas. 

• 
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,r .Mentira,c~lum-~ Reparação'possivel do 
! ma, USUfpaçao da damnó feito; segregação da 

P r o_p r 1 e da d ~ reunião dos companheiros, 
ai hera, e ~_:ualqu.~r ( privacão de assento ao acto 
outra acçao ver- de corher . 
gonhosa. . · . 

NAS REINCIDENCIAS. 

Rotulo d~ papel no peito, 
e irrisão dos com panheirosJ 
além das penas acinia. 

Ficam de todo prohibidos 
os açoites, c as palm_atoadas, 
conforme a declaraçao retro . 

• 
§ Hi,. As culpas da i. a classe poderão ser remidas 

por bilhet€s, perdendo o collegial um bilhete n. o ~.o por 
cada uma; e havendo primeira e segunda reincidencia, 
c<>m dous e quatro bilhetes, ou com bilhete;, n.os 2. 0 e.3. 0

, 

que tanto valem. Havendo mais reincidencias, ou sendo 
faltas da 2. a classe, não se poderão remir por meio dos 
bi lhetcs, e o collegial, ainda tenclo~os, sotTrerá a pena 
correspondente. Sendp commettidas as cu! pas por col
legiaes emprrgflclos em clecurias, prefeitu!'as, e presi
clencias das officinas elo collegio, dobrar-se~Ia a pena; 
pelo que, sendo as culpa~ da primeira classe, só podPrão 
ser re·miclas com dnplicaclo numero de bilhetes relati" 
vamente ao que devem pClgar os outros collegiaes ~m 
casu identico; c não tendo bilhetes, serão depostos der 
emprego. Sendo as culpas ela 2. a classe, serão depostos, 
e soffrerão a pena applicada. 

§ 16. A applicação das penas eleve ser feita com toda. 
a circumspecção, ouvindo-se primeiramente a defesa que 
os collegiaes queiram allegar, não sendo estes jámais 
punidos por actos casuaes, ou de simples e~ clesculpavel 

• inad vertencia; mas por aquelles que forem deliberados, 
e com a competente instrucção e conhecimento das 
respectivas obrigações e responsabilidaue; pelo que não 
deverá ter lugar a mesma applicação senão depois de um 
mez de est<1da no colle:tlo, grarluando-sc a sua in tensi
dade e dur:1ção pçlas circlllLstanci::~s das culpas, e suas 
leinciuencias; c havendo muito p1rt!n11ar altenção á 
frJqueza da idade, prmcipalmcnte a respeito dos col
legiaes ela i. o secçã"; o que tuuo iiea á pruclencia do 
Heitor, e mais superíorc.', os quaes mandarão ler 
perante os collegiaes a tabella do.s culpas c castigos, uma 
vez caua mez. · . 

~ 17. As culpas commettit.las dent-ro das aulas, fazen· 
18~8.-:PAII.TE. 11. !0. 
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do-se const::~ntes ou por inform:\ção immcd i ata dos· Pro
fes.--:ores, óu pda conta dada pcl()s det·uriões, sr·riio jul
g-adas e pi!llid-as pclo3 resJJedtvos frofc'SS,Jt·es !li-pois dr 
íiuda a liç~o, pt·r·ccdendo exi_:J,-cHcia de billwlt's.dos 
culp:1dos no caso em que estes os tenham, e sej;:jn ;1s 
culpas por essa maneira remissivcis. As Ldtas commet
tillas fóra das aulJs, seja pelos collegJ:'es, seja pelos 
chcfes.dt~ decurias e prefni tos, ser-ão j ulgac!as r puui_das 
pelo llei Lo r. · 

~ 1.8. Quando a experiencia mostre quo alguns col
legiaes são insensivcis ú dpp!ic:lc;:'io das penas· acima 

· <1itas_, o Heitor o reprcsont:Jrú {! l\lcsa p:1ra del:ber:1r 
áccrca da expulsão desses colle:j·iacs, como perigosos_ú 
disciplina do ~llegio, e participar este acontcétmcnfo 
ao Presidente da Provincia, C{Hno Delegado de Sua l\Ia
gesta~c Imperial o Constitncionr~l, Prolcctor do côllegio, 
para lhes mandar dar o d('stino que conv1Pr. 

DECHETO-DE 2 DE J\L\10 DE -1828. 

Nomeia uma commissão para organizar a pauta s-ei·al <las 
Alfandegas. 

Porrruanto á boa arrecaclaç,io dos clircitos, nas Alfan
degas, depende muito da pauta, pela qual se cobram os. 
por centos solirc o valor cl,Js generos~ c mcrcado1 ias 
iü1portadas: Hei por b1~m, querendo _remover os in
convenientes, que resultam da imperfeição, da que se 
acha em vig·or, nom~Jar uma ~o;nmissJo, composta do 
2'1: ~nembros, constaqtes cLl rc·lação, que com este h:lix:1, 
assignncla p:.do Ministro e Secretario Je ·Estado dos 
Negocios ela Fazenda, para .que rovencl·o, c rmcndando 
a pauta existenlc, e avalia:ido, c classificando ele novo 
os clill'er~'ntes generos 1 e mercadorias, org:1TJize:11 uma 
pauta geral p]ra todas as Alfanelegas elo Impcrio; ele
vendo apresenta r ao Governo, dentro elo menor prazo 
possivel, o trab:llllO que a este respeito fizerem, e que 
lhes tenho -por muito recomrri.endado. 

Miguel C:llmon du Pin e Almeida, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado elos Negocias da Fa~ 
zenda, e Presidel!te do Thesouro Nacümal, assim o 

• 

• 
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